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Sumário 

O que auditámos? 

A presente auditoria incidiu sobre as remunerações auferidas pelos membros da Junta 
de Freguesia de Água de Pau, no período compreendido entre janeiro 2009 e janeiro 
de 2019, com o objetivo de verificar a sua legalidade. 

A ação foi realizada na sequência da decisão proferida no Relatório 
n.º 04/2018 - FS/SRATC, de 06-09-2018, que contém os resultados de uma auditoria 
de seguimento realizada às remunerações dos membros das juntas de freguesia loca-
lizadas no território da Região Autónoma dos Açores. 

O que concluímos? 

 Entre 01-01-2009 e 31-01-2019, o cargo de Presidente da Junta de Freguesia de 
Água de Pau foi desempenhado em regime de tempo inteiro ou de meio tempo, 
com exceção do período de janeiro a meados de outubro de 2017, sendo os cor-
respondentes encargos suportados pelo orçamento da Freguesia. 

 No entanto, os procedimentos de decisão quanto ao regime de exercício do 
cargo não estão sustentados em informações ou pareceres que demonstrem o 
cumprimento dos requisitos legais de que depende a opção por aqueles regimes 
de exercício de funções e não tiveram a apropriada intervenção dos órgãos com-
petentes, faltando sempre uma proposta fundamentada da Junta à Assembleia 
de Freguesia e também faltando frequentemente ora a deliberação da Junta de 
Freguesia, ora a decisão do Presidente da Junta de Freguesia. 

 Além disso, em 2015 e 2016, o cargo de Presidente da Junta de Freguesia foi 
exercido em regime de tempo inteiro, mas esta opção não poderia em qualquer 
caso ser tomada nos termos em que foi de facto executada, na medida em que 
os encargos anuais estimados com as remunerações excedem em mais de 3 mil 
euros os limites legais fixados para o desempenho de funções em regime de 
tempo inteiro. 

 Em 2015 e 2016, a Assembleia de Freguesia não exerceu adequadamente a fun-
ção de controlo, posto que, em 2015, não deliberou sobre o assunto e, em 2016, 
a deliberação não foi precedida de proposta da Junta de Freguesia, nem se en-
contra fundamentada em cálculos que permitam verificar a conformidade dos 
requisitos do exercício de funções em regime de tempo inteiro. 

 Entre 2009 e 2017, foram pagos aos titulares do cargo de Presidente da Junta de 
Freguesia de Água de Pau montantes que excederam o legalmente previsto em 
aproximadamente 22,7 mil euros. 

https://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2018/sratc/rel004-2018-sratc.pdf
https://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2018/sratc/rel004-2018-sratc.pdf


 

6 

 As divergências com maior relevância financeira ficaram a dever-se ao paga-
mento de despesas de representação e de subsídio de refeição quando o regime 
de desempenho de funções era o de meio tempo, que não confere estes direitos. 

 No período de 2010 a janeiro de 2019, foram pagas pela Freguesia contribuições 
para a Segurança Social que não eram devidas, no montante de 6,2 mil euros, 
em parte relativas ao exercício de funções em regime de meio tempo, que não 
confere esse direito. 

 Em geral, os montantes pagos aos vogais da Junta de Freguesia de Água de Pau 
observaram o limite legal, exceto nos anos 2012 e 2013, em que parte dos paga-
mentos efetuados, envolvendo pagamentos não muito significativos, permane-
cem por justificar. 

 Durante o período em análise, os pagamentos das remunerações e abonos do 
Presidente da Junta de Freguesia de Água de Pau relativos aos regimes de tempo 
inteiro ou de meio tempo são ilegais, consoante os casos, por falta de ato do 
Presidente da Junta ou de deliberação da Junta de Freguesia a optar por estes 
regimes de exercício de funções ou por omissão da formalidade essencial de 
verificação da conformidade dos requisitos pela Assembleia de Freguesia, por 
proposta da Junta de Freguesia, o que é suscetível de gerar responsabilidade 
financeira sancionatória, punível com multa. 

O que recomendamos? 

 Formalizar a decisão de exercício de funções em regime de tempo inteiro ou de 
meio tempo em ato escrito fundamentado. 

 Não iniciar funções em regime de tempo inteiro ou de meio tempo sem que, 
previamente, a Assembleia de Freguesia verifique os correspondentes requisi-
tos, mediante proposta da Junta de Freguesia. 

 Apresentar à Assembleia de Freguesia uma proposta de verificação da confor-
midade dos requisitos relativos ao exercício de funções em regime de tempo 
inteiro ou de meio tempo, quantificando todos os encargos envolvidos para o 
orçamento da Freguesia e demonstrando o cumprimento dos limites legais, no 
caso de o Presidente da Junta de Freguesia ter decidido pelo exercício de funções 
nestes regimes. 

 Implementar procedimentos que garantam rigor no cálculo das remunerações 
e abonos a pagar aos membros da Junta de Freguesia, assim como das contri-
buições para a Segurança Social. 

ABONOS – AUDITORIA – AUTARCA – ELEITO LOCAL – EXERCÍCIO DE FUNÇÕES – JUNTA DE FRE-
GUESIA – PAGAMENTO INDEVIDO – REGIME – REMUNERAÇÕES – RESPONSABILIDADE FINAN-
CEIRA REINTEGRATÓRIA – RESPONSABILIDADE FINANCEIRA SANCIONATÓRIA – SEGURANÇA SO-
CIAL – SUBSÍDIO DE REFEIÇÃO 
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PARTE I 
INTRODUÇÃO 

1. Fundamento da ação 

1 A presente ação foi desenvolvida em execução do programa de fiscalização da Secção Re-
gional dos Açores do Tribunal de Contas , na sequência da decisão proferida no Relatório 
n.º 4/2018-FS/SRATC, de 06-09-2018, que contém os resultados de uma auditoria de se-
guimento realizada às remunerações dos membros dos órgãos executivos das freguesias 
situadas no território da Região Autónoma dos Açores . 

2 A ação, iniciada anteriormente, transitou para o plano trienal do Tribunal de Contas 
2020-2022, enquadrando-se no eixo prioritário direcionado para a criação das condições 
para o reforço da efetivação de responsabilidades por infrações financeiras, no âmbito do 
objetivo estratégico 3 – Contribuir para que os gestores de dinheiros e ativos públicos res-
pondam pela sua gestão. 

2. Natureza, objetivo e âmbito  

3 A ação tem a natureza de auditoria de conformidade e visa verificar a legalidade das remu-
nerações pagas aos membros da Junta de Freguesia de Água de Pau, no âmbito temporal 
de 01-01-2009 a 31-01-2019. 

4 A entidade auditada é a Freguesia de Água de Pau, localizada no concelho da Lagoa (Aço-
res). 

3. Metodologia e fases da auditoria  

5 Os procedimentos adotados foram suportados nas metodologias acolhidas pelo Tribunal 
de Contas, nomeadamente no seu Manual de Auditoria – Princípios Fundamentais, com 
as adaptações justificadas em função da natureza e objetivo da auditoria. 

                                                      
 Para 2019, o programa de fiscalização foi aprovado pela Resolução n.º 4/2018 do Plenário Geral do Tribunal de Contas, 
em sessão de 14-12-2018, publicada no Diário da República, 2.ª série, n.º 6, de 09-01-2019, p. 1169, e no Jornal Oficial, 
II série, n.º 243, de 18-12-2018, p.12754. A conclusão da ação está prevista no programa de fiscalização para 2020, apro-
vado pela Resolução n.º 1/2019-PG, do Plenário Geral do Tribunal de Contas, em sessão de 20-12-2019, publicada do 
Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 22-01-2020, e no Jornal Oficial, II série, n.º 250, de 27-12-2019, tendo sido con-
cluídas as fases de elaboração do relato e de contraditório, transitando para 2021 a aprovação do relatório. 

 No mencionado Relatório apuraram-se, com referência ao período entre 2009 e 2014, indícios de pagamento de remu-
nerações aos membros da Junta de Freguesia de Água de Pau em montante superior ao legalmente fixado. A decisão de 
realizar uma auditoria complementar prendeu-se com a necessidade de obter os adequados meios de prova para verificar 
a conformidade legal das remunerações pagas aos membros da Junta de Freguesia, durante o referido período, mas 
abrangendo também os anos subsequentes, até janeiro de 2019.  

https://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2018/sratc/rel004-2018-sratc.pdf
https://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2018/sratc/rel004-2018-sratc.pdf
https://www.tcontas.pt/pt/publicacoes/manuais/mapf/mapf_20161107.pdf
https://dre.pt/application/conteudo/117662163
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6 Seguiu-se o quadro metodológico que consta do respetivo plano global da auditoria , o 
qual teve em consideração o estudo da legislação aplicável e demais documentação que já 
havia sido apresentada pela entidade auditada no âmbito da ação 14-211FS4 – Auditoria ao 
acolhimento de recomendações – Remunerações dos membros das juntas de freguesia . 

7 Após a comunicação da auditoria à entidade auditada, solicitaram-se mais elementos in-
formativos , os quais foram objeto de compilação e análise antes da realização dos traba-
lhos de campo.  

8 O trabalho de campo, ocorrido a 27-03-2019, teve lugar na sede da Junta de Freguesia de 
Água de Pau, tendo sido solicitados esclarecimentos e documentos que, apesar de pedidos 
por ofício, permaneciam em falta. A entidade fez-se representar pelo Presidente da Junta 
de Freguesia.  

9 As verificações efetuadas sustentam-se na legislação vigente à data dos factos relatados, a 
qual é mencionada no Apêndice X. 

10 Os documentos que fazem parte do dossiê corrente constam de ficheiros eletrónicos e 
estão identificados no Apêndice XI por um número e uma breve descrição do seu conteúdo. 
O número de cada documento corresponde ao nome do ficheiro que o contém. Nas refe-
rências feitas a esses documentos ao longo do Relatório, identifica-se apenas o respetivo 
número e, se for o caso, a página do ficheiro. 

4. Condicionantes e limitações 

11 Destaca-se a disponibilidade e colaboração prestada pelo Presidente da Junta de Freguesia 
de Água de Pau e pelas trabalhadoras da autarquia. 

12 Não obstante, assinala-se a insuficiência de alguns esclarecimentos prestados e a falta de 
parte dos documentos solicitados pela equipa de auditoria. 

13 Neste sentido, verificaram-se restrições à realização dos trabalhos de auditoria, decorren-
tes da impossibilidade de obtenção de evidências, a saber: 

 Não estão documentadas as eventuais propostas apresentadas à Junta de Freguesia 
pelo respetivo Presidente sobre o exercício de funções em regime de tempo inteiro 
ou em regime de meio tempo. 

 Como também não estão documentadas as eventuais decisões do Presidente da 
Junta de Freguesia sobre a mesma matéria, sendo este para tal competente a partir 
de 30-09-2013 . 

                                                      
 Aprovado por despacho de 19-02-2019 (doc. I.01.01), alterado por despacho de 25-03-2019 (doc. I.01.02). 

 Relatório n.º 4/2018 - FS/SRATC, aprovado em 06-09-2018. 

 Doc. I.02.01.01. 

 Artigo 18.º, n.º 2, alínea a), do RJAL. 

https://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2018/sratc/rel004-2018-sratc.pdf
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 Só estão documentadas as deliberações da Junta de Freguesia relativas ao regime de 
exercício de funções do respetivo Presidente (tempo inteiro ou meio tempo) nos 
anos de 2011, 2018 e 2019 . Relativamente aos restantes oito anos abrangidos pela 
presente ação (2009, 2010 e 2012 a 2017), não foram tomadas deliberações sobre a 
matéria ou, se foram tomadas, não são eficazes por falta de assinatura das atas / . 

 Não há evidências de terem sido pedidos ou elaborados pareceres ou informações 
sobre os requisitos legais de que depende a opção pelo regime de exercício de fun-
ções do Presidente da Junta de Freguesia. 

 No que concerne aos documentos orçamentais , estão em falta os mapas das mo-
dificações orçamentais referentes aos anos de 2011 e 2018  e as propostas de revisão 
orçamental da receita relativas aos anos de 2010, 2012, 2013, 2015, 2016 e 2018 . 

 A aprovação das primeiras propostas de revisão orçamental da receita referentes aos 
anos de 2016 e 2017 não se encontra datada , não se sabendo quando é que a revi-
são da receita foi aprovada. 

 Verificou-se a existência de pagamentos que não tiveram por base uma ordem de 
pagamento assinada e datada pelo funcionário e tesoureiro que a elaborou e confe-
riu, nem pelo Presidente da Junta de Freguesia, a quem compete autorizar o paga-
mento / . 

14 Foram introduzidas alterações ao orçamento da Freguesia já depois de terminado o ano 
económico, tendo sido aprovadas propostas de revisão da receita relativas aos anos de 
2009, 2014 e 2017 no ano seguinte àquele a que respeita o correspondente orçamento , o 
que suscita dúvidas sobre a fiabilidade dos orçamentos revistos. 

15 Refira-se ainda, como limitação de âmbito, que não foi objeto de verificação a legalidade 
dos valores pagos referentes a subsídio de refeição, procedendo-se apenas à confirmação 
do direito ao seu recebimento, face ao regime de desempenho de funções dos titulares do 
cargo de Presidente da Junta de Freguesia. 

                                                      
 Doc.os I.03.07.04, I.03.07.13 e I.03.07.14. 

 Artigo 57.º, n.º 4, do RJAL e, anteriormente, artigo 92.º, n.º 4, da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro. 

 Cfr. Apêndice III. 

 Doc.os I.03.08.01 a I.03.08.11. 

 Estes mapas também não integram os processos de prestação de contas da Freguesia de Água de Pau.  

 Cfr. Apêndice IV.  

 Idem. 

 Doc.os I.03.01.02.17 a I.03.01.02.55; I.03.01.03.01 a I.03.01.03.17; I.03.01.04.56 a I.03.01.04.91; I.03.01.05.60 a 
I.03.01.05.95; I.03.01.06.01 a I.03.01.06.16, I.03.01.07.01 a I.03.01.07.16. 

 Artigo 18.º, n.º 1, alínea i), do RJAL. Segundo declaração emitida pelo Presidente da Junta de Freguesia, as folhas de 
vencimento são elaboradas a seu pedido pela empresa de contabilidade (doc. I.03.09.02). 

 Trata-se das 4.ª e 5.ª propostas de revisão da receita relativa ao ano de 2009, da 1.ª proposta de revisão da receita relativa 
ao ano de 2014 e da 2.ª proposta de revisão da receita referente ao ano de 2017 (cfr. Apêndice IV). 
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5. Contraditório 

16 Para efeitos de contraditório institucional e pessoal, em conformidade com o disposto nos 
artigos 13.º e 87.º, n.º 3, da Lei de Organização e Processo do Tribunal de Contas (LOPTC), 
o relato foi remetido à Junta de Freguesia de Água de Pau, como entidade auditada, e aos 
responsáveis identificados no ponto 11., a saber: 

 Roberto Manuel Pereira Sousa, na qualidade de Presidente da Junta de Freguesia de 
Água de Pau, no período de 01-01-2009 a 18-10-2013; 

 José Fernando Medeiros Costa, na qualidade de Presidente da Junta de Freguesia de 
Água de Pau, no período de 21-10-2013 a 16-10-2017; 

 Paulo Ricardo Pereira de Melo, na qualidade de Presidente da Junta de Freguesia de 
Água de Pau, desde 17-10-2017. 

17 Um extrato do relato foi também enviado ao Instituto da Segurança Social dos Açores 
(ISSA), IPRA, enquanto entidade interessada não auditada, contendo, para além dos aspe-
tos gerais, o ponto 9.4.3. e os Apêndices VIII-A), VIII-B) e VIII-C). 

18 A entidade auditada e os responsáveis requereram a prorrogação do prazo de resposta, por 
duas vezes, no caso do Presidente da Junta de Freguesia, o que foi deferido . Responderam 
a entidade auditada e o ISSA, assim como os referidos responsáveis. 

19 Os responsáveis Roberto Manuel Pereira Sousa e José Fernando Medeiros Costa, para além 
da resposta apresentada, requereram ainda a prestação de declarações e a inquirição de 
cinco testemunhas. Acontece que foi dada aos responsáveis a oportunidade de se pronun-
ciarem, o que fizeram, sendo que em processo de auditoria o contraditório é realizado por 
escrito, nos termos do n.º 3 do artigo 87.º da LOPTC. 

20 A Freguesia de Água de Pau e o responsável individual Paulo Ricardo Pereiro de Melo res-
ponderam conjuntamente, o que, para além de poder suscitar uma questão de conflito de 
interesses , leva à necessidade de advertir que não podem ser utilizados dinheiros públi-
cos para suportar encargos com a resposta apresentada pelos responsáveis individuais . 

21 Já depois de terminado o prazo de resposta, o Presidente da Junta de Freguesia de Água 
de Pau remeteu, em 20-11-2020, uma comunicação do ISSA, IPRA, informando que proce-
deu «… à anulação das remunerações entregues para o período de 01/2018 a 03/2020 da 

                                                      
 Doc.os I.06.03.01 a I.06.03.21. 

 A título de exemplo, foi invocada a prescrição de créditos da Freguesia, o que pode satisfazer o interesse dos devedores, 
mas não o da Freguesia. Cfr. ponto 11.1., infra, a propósito da responsabilidade de Roberto Manuel Pereira de Sousa e 
de José Fernando Medeiros Costa, em que a Freguesia, credora na parte relativa à responsabilidade reintegratória, invo-
cou a prescrição do procedimento. 

 Sobre a matéria, cfr. Relatório n.º 6/2017 - FS/SRATC, aprovado em 31-07-2017, maxime, ponto 8.4., e Acórdão n.º 15/2018 
da 3.ª Secção do Tribunal de Contas, em Plenário, de 28-11-2018. 

https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/Relatorios/RelatoriosAuditoria/Documents/2017/rel006-2017-sratc.pdf
https://www.tcontas.pt/pt-pt/ProdutosTC/acordaos/3s/Documents/2018/ac015-2018-3s.pdf
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ps 10321625360-PAULO RICARDO PEREIRA DE MELO», seguindo-se o processo de resti-
tuição .  

22 As alegações apresentadas foram tidas em conta na elaboração do relatório. 

23 Nos termos do disposto na parte final do n.º 4 do artigo 13.º da LOPTC, as respostas obti-
das, com exclusão dos documentos anexos , encontram-se transcritas nos Anexos I a III 
ao presente Relatório. 

  

                                                      
 Doc. I.06.02.06. Sobre o assunto, cfr. ponto 9.4.3., infra. 
 Doc.os I.06.02.01 a I.06.02.05 (que inclui os anexos). 
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PARTE II 
ENQUADRAMENTO DOS ÓRGÃOS REPRESENTATIVOS DA FREGUESIA 

DE ÁGUA DE PAU 

6. Número de eleitores inscritos 

24 O número de eleitores inscritos na freguesia influencia diversos aspetos do regime dos 
órgãos representativos da autarquia local, sendo relevante para: a determinação da com-
posição da assembleia e da junta de freguesia; a possibilidade de os membros da junta de 
freguesia exercerem o mandato em regime de tempo inteiro ou de meio tempo; o cálculo 
dos abonos a que têm direito. 

25 Na Freguesia de Água de Pau, o número de eleitores inscritos situou-se, no período em 
análise, entre 2 650 e 2 832 . 

7. Regime e constituição dos órgãos da Freguesia 

7.1. Assembleia de Freguesia 

26 Os órgãos representativos da freguesia são a assembleia, como órgão deliberativo, e a 
junta de freguesia, como órgão executivo, sendo que a sua composição depende, como se 
referiu, do número de eleitores inscritos na freguesia . 

27 Em geral, face aos eleitores inscritos na freguesia, o número de membros que compõem a 
assembleia de freguesia é o seguinte :  

                                                      
 Concretamente, o número de eleitores inscritos relevante para o cálculo dos mandatos atribuídos na Freguesia de Água 
de Pau foi de: 2 650, nas eleições de 2005 (Mapa n.º 11-A/2005, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 121, de 
27-06-2005); 2 764, nas eleições de 2009 (Mapa n.º 13-A/2009, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 134, de 
14-07-2009); 2 832, nas eleições de 2013 (Mapa n.º 4-A/2013, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 124, de 
01-07-2013); e 2 768, nas eleições de 2017 (Mapa n.º 2-A/2017, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 136, de 
17-07-2017). Os resultados do recenseamento eleitoral podem também ser confrontados na página eletrónica da Secre-
taria Geral do Ministério da Administração Interna. 

 A constituição, composição e organização das freguesias encontra-se regulada nos artigos 4.º a 10.º, 11.º, 12.º, n.º 1, 17.º, 
n.º 1, alíneas a), b) e p), 21.º, 22.º, 23.º, n.º 2, 24.º a 29.º e 75.º a 80.º, todos da Lei n.º 169/99, de 19 de setembro (cfr. n.º 3 
do artigo 6.º do RJAL).  

 Artigo 5.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro. 

https://www.sg.mai.gov.pt/AdministracaoEleitoral/RecenseamentoEleitoral/ResultadosRecenseamento/Paginas/default.aspx
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Quadro 1 – Composição das assembleias de freguesia 

≤   

 ≤  

 ≤  

 

 
 

28 Como o número de eleitores inscritos na Freguesia de Água de Pau se situou no intervalo 
entre 1 000 e 5 000 , a respetiva Assembleia de Freguesia é composta por nove membros, 
sendo a mesa da assembleia constituída por um presidente, um 1.º secretário e um 2.º 
secretário . 

7.2. Junta de Freguesia 

29 A junta de freguesia é composta, em geral, por um presidente e por dois a seis vogais (dos 
quais dois exercerão as funções de secretário e de tesoureiro), em função do número de 
eleitores inscritos na freguesia, conforme segue : 

Quadro 2 – Composição das juntas de freguesia 

≤  

  

≥  

30 Face ao número de eleitores inscritos na Freguesia de Água de Pau, que é inferior a 5 000 , 
a Junta é composta por um presidente e dois vogais, sendo um o secretário e outro o te-
soureiro. 

31 No período compreendido entre 01-01-2009 e 31-01-2019, a Junta de Freguesia de Água de 
Pau foi constituída pelos seguintes membros: 

                                                      
 Cfr. § 25, supra. 
 Para a constituição da Assembleia de Freguesia de Água de Pau, no período compreendido entre 21-10-2013 e 31-01-2019, 
cfr. Apêndice II. 

 Artigos 23.º, n.º 2, e 24.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro. 

 Cfr. § 25, supra. 
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Quadro 3 – Constituição da Junta de Freguesia de Água de Pau 

8. Referência ao estatuto dos membros da Junta de Freguesia 

8.1. Regime de exercício de funções e encargos com remunerações 

32 Para além do regime de não permanência, o mandato dos membros das juntas de freguesia 
pode ser exercido em regime de permanência (tempo inteiro ) ou de meio tempo, condi-
cionado ao número de eleitores inscritos na freguesia, à área e ao volume de receitas da 
freguesia . 

33 Em função do número de eleitores inscritos na Freguesia de Água de Pau , o Presidente 
da Junta de Freguesia pode exercer o mandato em regime de tempo inteiro ou em regime 
de meio tempo, desde que o encargo com a remuneração não ultrapasse 12% da receita da 
Freguesia . 

34 No cálculo deste limiar, deve atender-se ao seguinte, cumulativamente : 

                                                      
 Alínea c) do n.º 1 do artigo 2.º do EEL. 

 Artigos 26.º e 27.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro. Sobre o assunto, cfr., sinteticamente, ponto 7.2. do citado 
Relatório n.º 4/2018-FS/SRATC, com referência à redação inicial do n.º 3 do artigo 27.º da Lei n.º 169/99, de 18 de se-
tembro, antes da alteração introduzida pelo artigo 193.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março, que, todavia, não teve 
implicações na situação da Junta de Freguesia de Água de Pau. 

 Cfr. § 25, supra. 
 Com efeito, nos termos do n.º 3 do artigo 27.º da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, na redação inicial, o presidente da 
junta de freguesia podia exercer funções em regime de meio tempo nas freguesias com mais de 1 000 eleitores e em 
regime de tempo inteiro nas freguesias com mais de 1 500 eleitores, verificada a condição de os encargos com a remu-
neração não excederem 12% da receita. A partir da redação dada ao citado artigo 27.º pelo artigo 193.º da Lei n.º 7-A/2016, 
de 30 de março, verificada a mesma condição, o presidente da junta de freguesia passou a poder exercer funções em 
regime de meio tempo nas freguesias com até 1 500 eleitores, mantendo-se a possibilidade do regime de tempo inteiro 
nas freguesias com mais de 1 500 eleitores (alíneas a) e b) do n.º 3 do artigo 27.º). Atendendo a esta nova formulação, 
o legislador acrescentou expressamente que «[a] possibilidade de exercício de funções a tempo inteiro habilita igual-
mente o exercício de funções apenas a meio tempo…» (n.º 4 do artigo 27.º). 

 N.º 3 do artigo 27.º da Lei n.º 169/99, que manteve a exigência destes pressupostos na redação introduzida pelo ar-
tigo 193.º da Lei n.º 7-A/2016. 

https://www.tcontas.pt/pt/actos/rel_auditoria/2018/sratc/rel004-2018-sratc.pdf
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 O encargo com a remuneração não pode ultrapassar 12% da receita cobrada no ano 
anterior; 

 E também não pode ultrapassar 12% da receita inscrita no orçamento em vigor. 

35 Observados os requisitos legais, a decisão sobre o exercício de funções em regime de 
tempo inteiro ou em regime de meio tempo compete ao presidente da junta de freguesia, 
a partir de 30-09-2013 . Anteriormente, a opção competia à junta de freguesia . Por seu 
turno, compete à assembleia de freguesia verificar a conformidade dos referidos requisitos, 
por proposta da junta de freguesia . 

36 Cabe notar que os atos administrativos do Presidente da Junta de Freguesia estão sujeitos 
à forma escrita . Por seu turno, os atos da Junta de Freguesia e da Assembleia de Freguesia 
devem ser sempre consignados em ata, sem o que não produzem efeitos . 

37 O presidente pode atribuir a outros membros da junta de freguesia o regime de tempo 
inteiro ou de meio tempo que lhe caberia . 

38 Se não se verificarem aqueles pressupostos ou, mesmo que se verifiquem, não houver a 
opção por qualquer destes regimes, o mandato é exercido em regime de não permanência. 

39 Convém ainda referir que a opção pelos regimes de tempo inteiro ou de meio tempo, nas 
circunstâncias em que a Freguesia de Água de Pau o pode fazer, implica que os correspon-
dentes encargos sejam suportados pelo orçamento da Freguesia. 

40 Note-se que, nas freguesias de maior dimensão, a verba necessária ao pagamento das re-
munerações e encargos com os membros da junta em regime de tempo inteiro ou de meio 
tempo é assegurada pelo Orçamento do Estado . E, por outro lado, quando o regime de 
exercício de funções é o de não permanência, a distribuição de verbas do Fundo de Finan-
ciamento das Freguesias assegura o pagamento da compensação mensal para encargos 
devida aos membros da Junta, independentemente da dimensão da freguesia .  

                                                      
 Artigo 18.º, n.º 2, alínea a), do RJAL. 

 Antes da entrada em vigor do RJAL, a opção cabia à junta de freguesia ao abrigo da competência genérica definida no 
artigo 14.º, n.º 6, alínea q), da Lei n.º 169/99, atendendo a que a competência do presidente da junta de freguesia só 
abrangia a decisão sobre o exercício de funções nos casos previstos nos n.os 1 e 2 do artigo 27.º(artigo 38.º, n.º 1, alínea 
f)), quando aqui se trata de um caso previsto no n.º 3 do artigo 27.º. 

 Artigo 17.º, n.º 2, alínea h), da Lei n.º 169/99 e, a partir de 30-09-2013, artigo 9.º, n.º 1, alínea q), do RJAL. 

 Artigo 122.º, n.º 1, do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, e, posteriormente, artigo 150.º, 
n.º 1, do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro. 

 Artigo 122.º, n.º 2, do CPA aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91 e, posteriormente, artigo 150.º, n.º 2, do CPA, aprovado 
pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, bem como artigo 92.º, n.os 1 e 4, da LAL e, posteriormente, artigo 57.º, n.os 1 e 4, do RJAL. 

 Artigo 28.º da Lei n.º 169/99. 

 Artigo 10.º, n.º 1, da Lei n.º 11/96, de 18 de abril, conjugado com o artigo 27.º, n.os 1 e 2, da Lei n.º 169/99, entendendo-se 
para este efeito como freguesias de maior dimensão as que tenham o mínimo de 5 000 eleitores ou que tenham mais 
de 3 500 eleitores e 50 km2 de área. 

 Artigo 38.º, n.º 7, da Lei n.º 73/2013, de 3 de setembro. 
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8.2. Regime remuneratório 

41 Os titulares do cargo de presidente de junta de freguesia que exerçam funções em regime 
de permanência e em exclusividade, têm direito: 

 A uma remuneração mensal que, em freguesias com menos de 5 000 eleitores, como 
é o caso da Freguesia de Água de Pau, corresponde a 16% do vencimento base atri-
buído ao Presidente da República, acrescida de dois subsídios extraordinários de 
montante igual àquela, em junho e em novembro ; 

 A despesas de representação, correspondentes a 30% das respetivas remunerações 
base, as quais são pagas 12 vezes por ano . 

42 Quando exerçam funções em regime de meio tempo, têm direito a metade das remunera-
ções e subsídios fixados para os respetivos cargos em regime de tempo inteiro, o que não 
abrange as despesas de representação, que não têm a natureza de remuneração ou de 
subsídio . 

43 Os presidentes das juntas de freguesia que não exerçam funções em regime de permanên-
cia ou a meio tempo têm direito a uma compensação mensal para encargos , correspon-
dente a 9% da remuneração atribuída aos presidentes das câmaras municipais dos muni-
cípios com menos de 10 000 eleitores . 

44 Os tesoureiros e secretários das juntas de freguesia que não exerçam funções em regime 
de permanência ou a meio tempo têm também direito a compensação mensal para encar-
gos, no montante de 80% da atribuída ao presidente . 

45 Os montantes dos abonos legalmente definidos para os membros das juntas de freguesia 
em regimes de meio tempo e de não permanência e em regime de tempo inteiro, em fre-
guesias com menos de 5 000 eleitores, conforme sucede na Freguesia de Água de Pau, são 
os seguintes : 

                                                      
 Alínea d) do n.º 1 do artigo 5.º e artigo 6.º, ambos da Lei n.º 11/96, de 18 de abril. 

 Artigos 5.º-A da Lei n.º 11/96, de 18 de abril, e 5.º, n.os 1, alíneas a) e r), e 2, do EEL. 

 Artigo 8.º do EEL. 

 N.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 11/96, de 18 de abril. 

 Alínea c) do n.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 11/96. 
 N.º 2 do artigo 7.º da Lei n.º 11/96. 

 A tabela dos abonos dos eleitos locais é divulgada anualmente no Portal Autárquico, em http://www.portalautar-
quico.pt/. As tabelas referentes aos abonos dos eleitos locais nos anos de 2010 a 2012, 2016 – 1.º a 3.º trimestre, 2018 e 
2019 não foram divulgadas naquele portal. 

http://www.portalautarquico.pt/
http://www.portalautarquico.pt/
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Quadro 4 – Abonos dos membros das juntas de freguesia  
– Regimes de meio tempo e de não permanência 

Quadro 5 – Abonos do presidente da junta de freguesia 
– Regime de tempo inteiro (em exclusividade) 

 

   

  

 

  

  

http://www.portalautarquico.pt/
http://www.portalautarquico.pt/
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46 Aos valores apresentados no quadro 5 (regime de tempo inteiro) acrescem para a Freguesia 
os encargos com os descontos para a Segurança Social, que incidem sobre o vencimento 
base e subsídios extraordinários de junho e novembro / . 

47 Constituem ainda encargos da Freguesia os decorrentes do pagamento do subsídio de re-
feição aos eleitos em regime de permanência, cujo valor corresponde ao fixado para a Ad-
ministração Pública . Até 2016, inclusive, o seu valor era de 4,27 euros, em 2017 foi de 
4,52 euros e a partir de 2018 passou para 4,77 euros. 

  

                                                      
 Artigo 5.º, n.os 1, alínea e), e 2, e artigo 13.º do EEL. A partir de 01-04-2020, o direito à segurança social passou a ser 
conferido também aos eleitos locais em regime de meio tempo (artigo 5.º, n.º 3, do EEL, com a redação dada pelo artigo 
399.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março). 

 Durante o período em análise, as taxas contributivas foram as seguintes: em 2009 e 2010, de 21,25%; entre 2011, 2012 
e 2013, de 20,30%; em 2014, 2015, 2016 e 2017, de 23,75%; e em 2018 e 2019, de 22,30%. 

 Artigo 5.º, n.os 1, alínea r), e 2, do EEL. 
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PARTE III 
OBSERVAÇÕES DA AUDITORIA 

9. Exame das remunerações e abonos pagos aos titulares do cargo  
de Presidente da Junta de Freguesia de Água de Pau 

9.1. Regimes de exercício do cargo de Presidente da Junta de Freguesia,  
entre 2009 e 2019 

48 Entre 01-01-2009 e 31-01-2019, o cargo de Presidente da Junta de Freguesia de Água de Pau 
foi desempenhado em regime de tempo inteiro, de meio tempo ou de não permanência, 
nos seguintes períodos: 

Quadro 6 – Regime do desempenho de funções dos titulares do cargo  
de Presidente da Junta de Freguesia de Água de Pau  

9.2. Os procedimentos de decisão quanto ao regime de exercício do cargo 
não tiveram a intervenção dos órgãos competentes 

49 Conforme já se referiu , a opção pelo exercício de funções do presidente da junta de fre-
guesia em regime de tempo inteiro ou em regime de meio tempo, competia: 

 À junta de freguesia, até ao mandato que terminou em outubro de 2013 ; 

                                                      
 Cfr. § 35, supra. 
 Artigo 14.º, n.º 6, alínea q), da Lei n.º 169/99. 
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 Ao presidente da junta de freguesia, a partir do mandato iniciado em outubro de 
2013 ; 

 À assembleia de freguesia compete verificar a conformidade dos requisitos relativos 
ao exercício de funções, por proposta da junta de freguesia . 

50 Procedeu-se ao exame da intervenção dos órgãos e serviços da Freguesia no processo de 
decisão do regime de funções dos titulares do cargo de Presidente da Junta de Freguesia 
de Água de Pau . 

51 Relativamente ao período de 01-01-2009 a 18-10-2013, concluiu-se: 

 Em 2009, o cargo de Presidente da Junta de Freguesia de Água de Pau foi exercido 
em regime de meio tempo, mas não foi tomada uma deliberação eficaz da Junta de 
Freguesia que o autorizasse, nem este órgão propôs à Assembleia de Freguesia a 
verificação da conformidade dos requisitos relativos ao exercício de funções a meio 
tempo ; 

 Em 2010, o cargo foi exercido em regime de meio tempo, até 30-06-2010, e em re-
gime de tempo inteiro, até ao final do ano; relativamente ao primeiro período, não 
existem evidências de que a Junta de Freguesia tenha autorizado o regime de meio 
tempo, em deliberação eficaz; relativamente ao segundo período, o então Presidente 
da Junta de Freguesia, Roberto Sousa, juntou, em contraditório, uma ata da Junta de 
Freguesia, de 18-05-2010, autorizando o exercício de funções em regime de tempo 
inteiro, a qual não fazia parte do arquivo da Freguesia; de qualquer modo, a Junta 
não propôs à Assembleia de Freguesia a verificação da conformidade dos requisitos 
relativos ao exercício de funções a meio tempo e a tempo inteiro ; 

                                                      
 Artigo 18.º, n.º 2, alínea a), do RJAL. O RJAL entrou em vigor em 30-09-2013 (artigo 4.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de 
setembro). 

 Artigo 17.º, n.º 2, alínea h), da Lei n.º 169/99 e, a partir de 30-09-2013, artigo 9.º, n.º 1, alínea q), conjugado o artigo 18.º, 
n.º 2, alínea a), ambos do RJAL. 

 Cfr. as limitações referidas no § 13, supra, e Apêndice III, infra, com uma síntese das evidências obtidas quanto à inter-
venção dos órgãos e serviços da Freguesia no processo de decisão. 
 Em violação do disposto nos artigos 14.º, n.º 6, alínea q), e 17.º, n.º 2, alínea h), da Lei n.º 169/99. O Presidente da Junta 
de Freguesia limitou-se a informar a Assembleia de Freguesia que continuaria a exercer as funções em regime de meio 
tempo, chamando-lhe “regime de permanência a cinquenta por cento de exclusividade do tempo inteiro” (ata da Assem-
bleia de Freguesia n.º 17/2008 – doc. I.03.06.01). 

 Em violação do disposto nos artigos 14.º, n.º 6, alínea q), e 17.º, n.º 2, alínea h), da Lei n.º 169/99. O Presidente da Junta 
de Freguesia limitou-se a informar a Assembleia de Freguesia, em 10-12-2009, que continuaria a exercer as funções em 
regime de meio tempo (ata n.º 2/2009 – doc. I.03.06.02) e, em 29-06-2010, que passaria a exercer as funções em regime 
de tempo inteiro (ata n.º 06/2010 – doc. I.03.06.03). 
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 Em 2011, o cargo foi exercido em regime de tempo inteiro, por deliberação da Junta 
de Freguesia , mas este órgão não propôs à Assembleia de Freguesia a verificação 
da conformidade dos requisitos relativos ao exercício de funções a tempo inteiro ; 

 Em 2012, o cargo foi exercido em regime de meio tempo, até 31-03-2012, e em regime 
de tempo inteiro, até ao final do ano, mas não foram tomadas deliberações eficazes 
da Junta de Freguesia que o autorizassem, nem este órgão propôs à Assembleia de 
Freguesia a verificação da conformidade dos requisitos relativos ao exercício de fun-
ções a meio tempo e a tempo inteiro ; 

 Em 2013, o cargo foi exercido em regime de tempo inteiro, até 18-10-2013, mas não 
foi tomada uma deliberação eficaz da Junta de Freguesia que o autorizasse, nem este 
órgão propôs à Assembleia de Freguesia a verificação da conformidade dos requisi-
tos relativos ao exercício de funções a tempo inteiro . 

52 Em contraditório, Roberto Manuel Pereira Sousa alegou, relativamente ao período até 
agora analisado, que «7. (…) exerceram aquelas funções sempre considerando que esta-
riam a seguir toda a tramitação legalmente exigida», e que «8. Os dois autarcas submete-
ram a deliberação da Junta de Freguesia da opção dos regimes de exercício de funções, 
conforme melhor se poderá verificar nas actas juntas, que, por mero esquecimento não 
foram Apenas assinadas como deveriam, porque era uma pratica assinarem aquelas no 
final de cada ano civil (Doc1)» . 

53 Para além das situações já assinaladas, em que o responsável juntou uma ata que não 
consta do arquivo da Freguesia e em que declara não ter assinado, por esquecimento, uma 
ata que está assinada, importa frisar que os atos da Junta de Freguesia devem ser consig-
nados em ata, devendo estas ser assinadas, sem o que não produzem efeitos . 

54 Relativamente ao período de 21-10-2013 a 16-10-2017, concluiu-se: 

                                                      
 Deliberação da Junta de Freguesia, de 11-12-2010 (ata de dezembro de 2010 – doc. I.03.07.04). Em sede de contraditório, 
o responsável Roberto Sousa juntou uma minuta da referida ata, referindo, relativamente a esta e a outras minutas que 
também remeteu que «…por mero esquecimento não foram Apenas assinadas como deveriam, porque era uma pratica 
assinarem aquelas no final de cada ano civil». Acontece, porém, que a mencionada ata, assinada, foi obtida no arquivo 
da Freguesia. 

 Em violação do disposto no artigo 17.º, n.º 2, alínea h), da Lei n.º 169/99. 

 Em violação do disposto nos artigos 14.º, n.º 6, alínea q), e 17.º, n.º 2, alínea h), da Lei n.º 169/99. O Presidente da Junta 
de Freguesia limitou-se a informar a Assembleia de Freguesia, em 20-12-2011, que passaria a exercer as funções em 
regime de meio tempo (ata n.º 12/2011 – doc. I.03.06.04) e, em de 16-04-2012, que passaria a exercer as funções em 
regime de tempo inteiro (ata n.º 13/2012 – doc. I.03.06.05). 

 Em violação do disposto nos artigos 14.º, n.º 6, alínea q), e 17.º, n.º 2, alínea h), da Lei n.º 169/99. O Presidente da Junta 
de Freguesia limitou-se a informar a Assembleia de Freguesia que continuaria a exercer as funções como no ano anterior 
(ata da Assembleia de Freguesia n.º 16/2012 – doc. I.03.06.06). 

 Apesar de na resposta dada em contraditório se fazer referência a dois autarcas, o certo é que os documentos remetidos 
(doc. 1) se referem apenas ao mandato de Roberto Manuel Pereira de Sousa, que terminou em 18-10-2013. 

 Artigos 27.º, n.os 2 e 4, e 122.º, n.º 2, do CPA aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91 e, posteriormente, artigos 34.º, n.os 2 
e 6, e 150.º, n.º 2, do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, bem como artigo 92.º, n.os 1, 2 e 4, da LAL e, posterior-
mente, artigo 57.º, n.os 1, 2 e 4, do RJAL. Cfr. § 36, supra. 
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 A partir de 21-10-2013, que corresponde ao início de um novo mandato, o cargo pas-
sou a ser exercido em regime de meio tempo, até ao final do ano, mas não há evi-
dência de decisão do Presidente da Junta de Freguesia sobre o assunto, nem a Junta 
propôs à Assembleia de Freguesia a verificação da conformidade dos requisitos re-
lativos ao exercício de funções a meio tempo ; 

 Em 2014, o cargo foi exercido em regime de meio tempo, até 17-04-2014, e em regime 
de tempo inteiro, até ao final do ano, mas não há evidências de decisões do Presi-
dente da Junta de Freguesia sobre o assunto, nem a Junta propôs à Assembleia de 
Freguesia a verificação da conformidade dos requisitos relativos ao exercício de fun-
ções a meio tempo e a tempo inteiro ; 

 Em 2015, o cargo foi exercido em regime de tempo inteiro, mas não há evidências de 
decisão do Presidente da Junta de Freguesia sobre o assunto, nem a Junta propôs à 
Assembleia de Freguesia a verificação da conformidade dos requisitos relativos ao 
exercício de funções a tempo inteiro ; 

 Em 2016, o cargo foi exercido em regime de tempo inteiro, mas não há evidências de 
decisão do Presidente da Junta de Freguesia sobre o assunto ; a Assembleia de Fre-
guesia deliberou sobre a verificação da conformidade dos requisitos relativos ao exer-
cício de funções a tempo inteiro, mas esta deliberação não foi precedida de proposta 
da Junta de Freguesia, nem se encontra fundamentada em cálculos que permitam 
verificar a conformidade dos requisitos ; 

 Em 2017, o cargo foi exercido em regime de meio tempo até 16-10-2017 (daí até ao 
final do ano, o mandato passou a ser exercido em regime de não permanência), mas 
não há evidências de decisão do Presidente da Junta de Freguesia sobre o assunto; 
a Assembleia de Freguesia deliberou sobre a verificação da conformidade dos requi-
sitos relativos ao exercício de funções, mas a deliberação não foi precedida de pro-

                                                      
 Em violação do disposto no artigo 9.º, n.º 1, alínea q), conjugado o artigo 18.º, n.º 2, alínea a), ambos do RJAL, aplicável 
ao mandato então iniciado (artigo 4.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro). 

 Em violação do disposto no artigo 9.º, n.º 1, alínea q), conjugado o artigo 18.º, n.º 2, alínea a), ambos do RJAL, aplicável 
ao mandato então iniciado (artigo 4.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro). O Presidente da Junta de Freguesia limi-
tou-se a informar a Assembleia de Freguesia, em 16-12-2013, que exerceria as funções em regime de meio tempo (ata n.º 
2/2013 – Doc. I.03.06.07) e, em de 16-04-2014, que passaria a exercer as funções em regime de tempo inteiro (ata n.º 
2/2014 – Doc. I.03.06.08), referindo em ambos os casos uma suposta deliberação da Junta de Freguesia, numa altura 
em que a competência para decidir sobre o exercício de funções já era do próprio Presidente da Junta de Freguesia. 

 Em violação do disposto no artigo 9.º, n.º 1, alínea q), conjugado o artigo 18.º, n.º 2, alínea a), ambos do RJAL. O 
Presidente da Junta de Freguesia limitou-se a informar a Assembleia de Freguesia, em 29-04-2015, que continuaria a 
exercer as funções em regime de tempo inteiro (ata n.º 5/2015 – doc. I.03.06.09). 

 Em violação do disposto no artigo 18.º, n.º 2, alínea a), do RJAL. 

 Como já se referiu (cfr. §§ 35 e 49, supra), a competência da Assembleia de Freguesia para verificar a conformidade dos 
requisitos relativos ao exercício de funções do Presidente da Junta de Freguesia (artigo 9.º, n.º 1, alínea q), do RJAL) é 
exercida por proposta da Junta, tal como está expresso no corpo do n.º 1 do artigo 9.º do RJAL. A deliberação tomada 
pela Assembleia de Freguesia de Água de Pau apenas repete em abstrato os requisitos legais, referindo que estão cum-
pridos, sem o demonstrar (ata n.º 5/2015 – doc. I.03.06.10). 
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posta da Junta de Freguesia, nem se encontra fundamentada em cálculos que per-
mitam verificar a conformidade dos requisitos, limitando-se a declarar que os mes-
mos foram verificados . 

55 Relativamente ao período de 17-10-2017 a 31-01-2019, concluiu-se: 

 Em 2017, a partir de 17-10-2017, o mandato passou a ser exercido em regime de não 
permanência; 

 Em 2018, o cargo foi exercido em regime de meio tempo, mas não há evidências de 
decisão do Presidente da Junta de Freguesia sobre o assunto, sendo ele o órgão com-
petente para a tomar; ao invés, o Presidente propôs à Junta de Freguesia ficar a exer-
cer funções em regime de meio tempo, sujeito a aprovação da Assembleia de Fre-
guesia; esta aprovou a proposta, não sendo competente, e não procedeu à verifica-
ção da conformidade dos requisitos relativos ao exercício de funções, para que era 
competente ; 

 Em janeiro de 2019, passou-se o mesmo, ou seja, o cargo foi exercido em regime de 
meio tempo, mas não há evidências de decisão do Presidente da Junta de Freguesia 
sobre o assunto, tendo ao invés proposto à Junta de Freguesia, em 28-12-2018, ficar 
a exercer funções em regime de meio tempo, sujeito a aprovação da Assembleia de 
Freguesia; esta aprovou a proposta, em 10-12-2018, ainda antes da deliberação da 
Junta de Freguesia, não tendo procedido à verificação da conformidade dos requisi-
tos relativos ao exercício de funções, conforme lhe competia . 

56 Em contraditório, Paulo Ricardo Pereira de Melo, Presidente da Junta de Freguesia desde 
17-10-2017, veio confirmar que «… é um facto que o Presidente da Junta não formalizou, 
previamente por escrito, a decisão sobre o regime do exercício de funções, conforme re-
sulta do, para si então desconhecimento, artigo 18.º, n.º 2, alínea a)», acrescentando que: 

17. (…) em todas as circunstâncias (ano de 2017, 2018 e 2019), esta matéria foi sujeita a 
deliberação da Assembleia de Freguesia que deliberou favoravelmente – sobre a verifica-
ção da conformidade dos requisitos relativos ao exercício de funções, ainda que não te-
nha sido precedida de proposta. 

18. Portanto, até poderia constituir uma falha formal procedimental, mas a sua material de-
cisão foi sempre proposta e submetida à Assembleia de Freguesia que era quem, no seu 
entender, seria competente para a decidir e aprovar, como veio sempre a fazê-lo e por 
unanimidade (cfr. Ata n.º 2 de 2017 e Ata n.º 6 de 2018 (do qual consta que “foi proposta 

                                                      
 Em violação do disposto no artigo 18.º, n.º 2, alínea a), quanto à falta de decisão do Presidente da Junta de Freguesia, e 
artigo 9.º, n.º 1, alínea q), ambos do RJAL, quanto à deliberação da Assembleia de Freguesia sem precedência da proposta 
da Junta de Freguesia (ata n.º 12/2016 – doc. I.03.06.11). 

 Em violação do disposto nos artigos 18.º, n.º 2, alínea a), e 9.º, n.º 1, alínea q), ambos do RJAL. Cfr. atas da reunião da 
Junta de Freguesia, de 07-12-2017 (ata n.º 4/2017 – doc. I.03.07.13) e da Assembleia de Freguesia, de 28-12-2017 (ata 
n.º 2/2017 – doc. I.03.06.12). 

 Em violação do disposto nos artigos 18.º, n.º 2, alínea a), e 9.º, n.º 1, alínea q), ambos do RJAL. Cfr. atas da reunião da 
Junta de Freguesia, de 28-12-2018 (ata n.º 16/2018 – doc. I.03.07.14) e da reunião da Assembleia de Freguesia, de 
10-12-2018 (ata n.º 6/2018 – doc. I.03.06.13). 
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pelo Presidente e aceite por unanimidade ficar a exercer funções em regime de meio 
tempo”. (sublinhado nosso) 

57 Conforme é reconhecido, faltou a decisão do Presidente da Junta de Freguesia sobre o re-
gime de exercício do cargo. É certo que a Assembleia de Freguesia deliberou sobre a maté-
ria, mas não tem competência para o efeito. Cabia-lhe sim proceder à verificação da con-
formidade dos requisitos relativos ao exercício de funções, o que não fez, nem lhe foi pro-
posto. 

58 Acresce o seguinte, com referência a todo o período em análise, com exceção do período 
de 17-10-2017 a 31-12-2017, em que o mandato foi exercido em regime de não permanência: 

 Não foram pedidos pelo Presidente da Junta de Freguesia, pela Junta ou pela Assem-
bleia de Freguesia pareceres ou informações sobre o exercício do mandato do Presi-
dente da Junta de Freguesia em regime de tempo inteiro ou em regime de meio 
tempo. 

 Em consequência, as deliberações da Junta e da Assembleia de Freguesia sobre a 
matéria não estão sustentadas em informações ou pareceres que demonstrem o 
cumprimento dos requisitos legais de que depende a opção por estes regimes de 
exercício de funções. 

59 Em conclusão, durante todo o período em análise, os pagamentos das remunerações e abo-
nos do Presidente da Junta de Freguesia de Água de Pau relativos ao regime de tempo inteiro 
ou de meio tempo são ilegais, consoante os casos, por preterição da forma legal escrita do 
ato de opção por estes regimes ou mesmo por inexistência desse ato e por omissão da 
formalidade essencial de verificação da conformidade dos requisitos pela Assembleia de 
Freguesia, por proposta da Junta de Freguesia . 

9.3. Nos anos de 2015 e 2016, a opção pelo regime de tempo inteiro  
não observou o limite de encargos 

60 Já se referiu que o Presidente da Junta de Freguesia de Água de Pau podia exercer o man-
dato em regime de tempo inteiro ou em regime de meio tempo, desde que o encargo com 
a remuneração não ultrapassasse 12% da receita da Freguesia ,  

61 Procurar-se-á de seguida responder à questão de saber se existia margem para a opção 
pelo regime de exercício do mandato, nos termos em que foi feita, face ao referido limite 
quantitativo. 

62 Para o efeito, considerou-se: 

                                                      
 Esta conclusão não abrange o período de 17-10-2017 a 31-12-2017, em que as funções de Presidente da Junta de Freguesia 
de Água de Pau foram exercidas em regime de não permanência, que é o regime regra, para o qual não é exigida a 
intervenção dos órgãos da Freguesia (cfr. ponto 8.1., supra¸ maxime § 38). 

 Cfr. §§ 33 e 34, supra. 
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 o regime de desempenho de funções dos titulares do cargo de Presidente da Junta 
de Freguesia ; 

 o valor da receita cobrada, constante da conta de gerência do ano anterior ao da 
análise; 

  o valor da receita inscrita no orçamento inicial do ano da análise; 

 o valor da receita constante das revisões orçamentais aprovadas no ano ;  

 a estimativa do valor anual dos encargos com remunerações, fixados legalmente para 
o regime de funções adotado de facto, incluindo a remuneração base, os subsídios 
extraordinários de junho e de novembro e as contribuições para a Segurança Social 
pagas pela Freguesia . 

63 Com estes pressupostos, apuraram-se os seguintes valores : 

Quadro 7 – Verificação da conformidade legal do regime de funções  
dos titulares do cargo de Presidente da Junta de Freguesia 

 

 

 

  

 

 
 

 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

                                                      
 Cfr. quadro 6, supra. 

 Cfr. § 14, supra, onde foi expressada uma limitação sobre o assunto. 

 Cfr. quadros 4 e 5, §§ 46 e 47, supra, Apêndice V-A), bem como doc. I.04.01 (documento de trabalho). 

 Quanto à discriminação dos encargos efetivamente suportados pelo orçamento da Freguesia, cfr. Apêndices V-B), VI-A), 
VI-B) e VI-C), bem como doc. I.04.01 (documento de trabalho). 
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64 Face ao exposto, conclui-se que, nos anos de 2015 e 2016, os encargos anuais estimados 
com as remunerações do Presidente da Junta de Freguesia de Água de Pau excederiam os 
limites legais fixados para o desempenho de funções em regime de tempo inteiro : 

 Em 2015, os encargos excederiam simultaneamente os limites de 12% da receita ins-
crita no ano e de 12% da receita cobrada no ano anterior; 

 Em 2016, os encargos excederiam 12% da receita inscrita no ano. 

65 Ou seja, nestes dois anos, a opção pelo regime de tempo inteiro não poderia ser tomada 
nos termos em que foi de facto executada. 

66 Compete à Assembleia de Freguesia, por proposta da Junta de Freguesia, verificar a con-
formidade dos requisitos relativos ao exercício de funções a meio tempo e a tempo inteiro . 

                                                      
 Cfr. §§ 33 e 34, supra.  
No que se refere ao ano de 2011, a opção inicial pelo regime de tempo inteiro (cfr. Apêndice III e doc. I.03.07.04) não 
poderia abranger o ano todo, por o limite de 12% da receita prevista no orçamento não o permitir. No entanto, as revisões 
da receita operadas em 22-09-2011 (cfr. Apêndice IV) permitiriam a tempo acomodar a opção.  
Em 2015, também ocorreram revisões da receita, mas apenas em 28-12-2015 (cfr. Apêndice IV), e, de qualquer modo, os 
encargos com as remunerações já tinham excedido o limite de 12% da receita cobrada no ano anterior. 

Em 2016, houve um reforço da receita em 4 272,36 (que geraria um aumento do limite em 512,68 euros), mas em data 
desconhecida, e um novo reforço, em 30-12-2016, que só poderia servir de base para a alteração do regime de exercício 
de funções por um dia. 

 Artigo 17.º, n.º 2, alínea h), da Lei n.º 169/99 e, a partir de 30-09-2013, artigo 9.º, n.º 1, alínea q), conjugado o artigo 18.º, 
n.º 2, alínea a), ambos do RJAL. 
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67 A competência da Assembleia de Freguesia não foi adequadamente exercida : 

 Relativamente a 2015, a Assembleia de Freguesia não deliberou sobre o assunto, 
tampouco tendo havido qualquer proposta da Junta de Freguesia neste sentido ; 

 Com referência a 2016, a Assembleia de Freguesia deliberou sobre a matéria, mas a 
deliberação não foi precedida de proposta da Junta de Freguesia, nem se encontra 
fundamentada em cálculos que permitam verificar a conformidade dos requisitos , 
constatando-se mesmo que, ao contrário do que foi deliberado, o encargo anual com 
a remuneração do Presidente da Junta de Freguesia em regime de tempo inteiro ultra-
passa em cerca de 3,4 mil euros o limite de 12% do valor da receita inscrito no orça-
mento em vigor, como se demonstrou. 

9.4. Os encargos com remunerações e abonos excederam o legalmente previsto 

9.4.1. As remunerações pagas em excesso ascenderam a 13,1 mil euros 

68 Para além de terem sido ultrapassados os limites legais fixados para o desempenho de 
funções em regime de tempo inteiro, conforme exposto no ponto anterior, ocorreram ou-
tras situações em que os encargos suportados pela Freguesia com os abonos do Presidente 
da Junta de Freguesia não respeitaram os montantes legalmente fixados, tendo sido supor-
tados tanto montantes a mais como montantes a menos . 

69 No período em análise, de 2009 a 2019, as remunerações base e os subsídios extraordiná-
rios de junho e de novembro pagos em excesso ascenderam a cerca de 13 100 euros. 

Quadro 8 – Quantificação das irregularidade no cálculo das remunerações  
 que envolveram pagamentos a mais 

 

 

  

                                                      
 Cfr. ponto 9.2., supra. 
 Em violação do disposto no artigo 9.º, n.º 1, alínea q), conjugado o artigo 18.º, n.º 2, alínea a), ambos do RJAL. Cfr. § 42, 
supra. 
 Cfr. § 54, supra, Apêndice III, e ata n.º 5/2015 (doc. I.03.06.10). 

 Cfr. Apêndice VI. 
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70 Sobre o assunto, importa destacar: 

 Em 2015 e em 2016, conforme se referiu no ponto anterior, não havia margem para 
o cargo de Presidente da Junta de Freguesia ser exercido em regime de tempo inteiro 
durante todo o ano, por os encargos legais com a remuneração excederem 12% da 
receita da freguesia. Tal implica que a partir da altura em que foi atingido aquele 
limiar, no final de outubro de cada um dos anos , o cargo só poderia ser exercido 
em regime de não permanência. Assim, no montante pago a mais em 2015 e em 
2016, considerou-se a parcela que excede o valor da compensação que sempre seria 
devida pelo regime de não permanência, no período em que este seria obrigatório. 

 A partir de 2017, não se observaram irregularidades relevantes no cálculo das remu-
nerações . 

9.4.2. As despesas de representação e os subsídios de refeição pagos em excesso 
ascenderam a 9,6 mil euros 

71 No período em análise, os pagamentos de abonos ao Presidente da Junta de Freguesia de 
Água de Pau, a título de despesas de representação e de subsídio de refeição, atingiram 
aproximadamente 29 mil euros e 7,3 mil euros, respetivamente , excedendo o legalmente 
previsto em 7,6 mil euros, quanto às despesas de representação, e em 2 mil euros, quanto 
ao subsídio de refeição . 

                                                      
 Os encargos com as remunerações do Presidente da Junta de Freguesia excederam o limiar de 12% da receita da fregue-
sia em 30-10-2015 e em 29-10-2016, respetivamente (doc. I.04.01). 

 De 2017 a 2019, pelo contrário, verificou-se uma maior incidência de irregularidades no cálculo das contribuições para 
a Segurança social (cfr. ponto 9.4.3., infra.). 
 Cfr. Apêndice V-B). 
 Cfr. Apêndice V-C). 
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Quadro 9 – Quantificação dos pagamentos a mais  
de despesas de representação e de subsídio de refeição 

  

 

  

 

 

  

72 Há divergências que resultam de erros de cálculo materialmente pouco relevantes, como 
aconteceu com as despesas de representação sobretudo em 2011, entre abril de 2012 e 
setembro de 2013, entre maio e outubro de 2014 , bem como em 2015 e em 2016, até 
outubro, envolvendo o montante global de cerca de 650 euros. 

73 As divergências com maior relevância financeira ficaram a dever-se ao pagamento de des-
pesas de representação e de subsídio de refeição, quando o regime de desempenho de 
funções era o de meio tempo, salientando-se: 

 Entre janeiro de 2009 e junho de 2010, entre janeiro e março de 2012, entre outubro 
e dezembro de 2013 e entre janeiro e março de 2014, o cargo de Presidente da Junta 
de Freguesia foi exercido em regime de meio tempo, mas foram pagas ao seu titular 
despesas de representação (50%), que atingiram cerca de 4,8 mil euros, quando esse 
direito só é concedido aos eleitos locais em regime de permanência; 

 Entre janeiro de 2009 e junho de 2010, foi pago o subsídio de refeição, no montante 
de aproximadamente 1,6 mil euros, apesar do cargo estar a ser exercido em regime 

                                                      
 O saldo entre pagamentos a mais e pagamentos a menos atingiu, em 2011, -206,24 euros, e em 2014, 144,24 euros. 
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de meio tempo, sendo esse direito concedido apenas aos eleitos locais em regime 
de permanência; 

 No segundo semestre de 2010, quando o cargo estava a ser exercido em regime de 
tempo inteiro, foram pagas despesas de representação correspondentes a sete me-
ses, quando só eram devidas as relativas a seis meses (julho e dezembro de 2010); 

 Relativamente aos meses de outubro, novembro e dezembro de 2015 e de 2016, fo-
ram pagas despesas de representação e o subsídio de refeição, no montante de apro-
ximadamente 1,8 mil euros, quando, a partir do final de outubro de cada um desses 
anos, o cargo de Presidente da Junta de Freguesia só poderia ser exercido em regime 
de não permanência por, entretanto, os encargos com as respetivas remunerações 
ter atingido o limite de 12% de receita da Freguesia , sendo que o desempenho de 
funções neste regime não confere direito a despesas de representação e a subsídio 
de refeição . 

74 Em todos estes casos, os pagamentos são ilegais, por a lei não prever o pagamento de des-
pesas de representação e de subsídio de refeição quando os regimes de desempenho de 
funções são os de meio tempo ou de não permanência . 

75 A partir de 2017, não se observaram irregularidades no cálculo das despesas de represen-
tação e do subsídio de refeição. 

9.4.3. Foram pagas contribuições para a Segurança Social que não eram devidas, 
no montante de 6,2 mil euros 

76 Os eleitos locais em regime de permanência têm direito a segurança social, direito este que 
não se estendia a quem exercesse o cargo em regime de meio tempo ou de não permanên-
cia . 

77 Não obstante, em diversos períodos, a Freguesia de Água de Pau pagou contribuições para 
a Segurança Social, enquanto entidade empregadora, que incidiram sobre as remunerações 
do Presidente da Junta de Freguesia quando se encontrava em regime de meio tempo . 

78 Por outro lado, como já se referiu, em 2015 e 2016, a partir de finais de outubro de cada um 
dos anos, o cargo de Presidente da Junta de Freguesia foi exercido em regime de tempo 

                                                      
 Cfr. ponto 9.3., supra. 
 Cfr. §§ 41 e 43, supra. 

 Cfr. §§ 41 a 43, supra, e n.º 2 do artigo 5.º do EEL, com referência às alíneas a) e r) do n.º 1 do mesmo artigo, e artigo 
5.º-A da Lei n.º 11/96, de 18 de abril, onde se preveem os direitos a despesas de representação e a subsídio de refeição 
apenas para os eleitos locais em regime de permanência, ou seja, em regime de tempo inteiro (artigo 2.º, n.º 1, alínea c), 
do EEL). 

 Artigo 5.º, n.os 1, alínea e), e 2, e artigo 13.º do EEL. A partir de 01-04-2020, o direito à segurança social passou a ser 
conferido também aos eleitos locais em regime de meio tempo, nos termos do artigo 5.º, n.º 3, do EEL, com a redação 
dada pelo artigo 399.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março (cfr. § 46, supra). 

 Para além das contribuições a cargo da entidade empregadora, também foram efetuadas retenções às remunerações, 
aspeto a que se fará referência adiante (cfr. § 80, infra). 
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inteiro, quando só poderia ser exercido em regime de não permanência por, entretanto, os 
encargos com as respetivas remunerações ter atingido o limite de 12% de receita da Fre-
guesia , sendo que o desempenho de funções neste regime não confere direito a Segu-
rança Social. Ou seja, o exercício de funções em conformidade com o regime legalmente 
previsto teria evitado este encargo para a Freguesia. 

79 Nestes casos, a Freguesia de Água de Pau, enquanto entidade empregadora, pagou contri-
buições para a Segurança Social que não eram devidas, no montante de aproximadamente 
6,2 mil euros: 

Quadro 10 – Contribuições para a Segurança Social sobre remunerações ilegais 
e em regime de meio tempo – Entidade empregadora 

 

 

 

 

 

80 Para além de a Freguesia de Água de Pau ter pago contribuições para a Segurança Social, 
enquanto entidade empregadora, que incidiram sobre as remunerações do Presidente da 
Junta de Freguesia quando se encontrava em regime de meio tempo, que não confere o 
direito a Segurança Social, também foram efetuadas retenções a essas mesmas remunera-
ções, no montante de cerca de 2,3 mil euros . 

                                                      
 Cfr. ponto 9.3., supra. 
 Cfr. Apêndice VIII-C). 
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81 Mesmo quando o cargo de Presidente da Junta de Freguesia foi exercido em regime de 
tempo inteiro, que confere o direito a Segurança Social, observaram-se divergências entre 
as remunerações declaradas à Segurança Social e as pagas, o que também deu origem a 
erros no cálculo das retenções efetuadas às remunerações e das contribuições pagas pela 
Freguesia, enquanto entidade patronal : 

 No ano de 2011, a remuneração declarada à Segurança Social foi superior à paga, 
originando um acréscimo da retenção no valor de 113,55 euros e de contribuição da 
entidade patronal no valor de 97,02 euros, pelo que a contribuição efetuada à Segu-
rança Social foi superior à devida; 

 Ao contrário, nos anos de 2010, 2013, 2014, 2015 e 2016, as remunerações declaradas 
à Segurança Social foram inferiores às pagas, o que conduziu a que as retenções às 
remunerações e as contribuições da Freguesia para a Segurança Social fossem infe-
riores às devidas em, respetivamente, 540,41 euros e 1 167,57 euros. 

82 Em contraditório institucional, o Instituto da Segurança Social dos Açores, IRPA veio con-
firmar que «Os eleitos locais em regime de não permanência não são enquadrados nos 
regimes de segurança social», acrescentando que «[s]ó os eleitos locais em regime de per-
manência é que são obrigados a estar enquadrados no regime dos TCO’s [trabalhadores 
por conta de outrem] e a descontar para a segurança social como um TCO da entidade», 
ressalvando que «[a] qualidade dos enquadramentos depende da qualidade da informação 
prestada pelas entidades contribuintes». 

83 Em conclusão refere que «O próprio Estatuto dos Eleitos Locais, na alínea c), do n.º 1 do 
artigo 2.º, especificou que nas freguesias só estão em regime de permanência os membros 
das Juntas em regime de tempo inteiro» e que «Se o Presidente da Junta de Freguesia se 
encontra a meio tempo, não enquadra no regime de permanência e não pode descontar 
para a segurança social».   

84 Em contraditório institucional, a Junta de Freguesia de Água de Pau referiu que «(…) foram 
pagas contribuições para a Segurança Social em todo o período de 2009 até 2019. Mas foi 
feito de boa fé de todos os envolvidos, em particular a Junta, seus funcionários, e o seu (s) 
Presidente (s). Também foi feito na proporção dos rendimentos processados tendo em 
conta o regime de permanência em questão. Aliás, nem a contabilidade que presta serviços 
à Junta (anterior e a actual) deu qualquer indicação ou alerta em sentido contrário. Na 
verdade, deu seguimento a estes pagamentos, também convencida de que tal era o legal-
mente devido e até exigido». 

  

                                                      
 Cfr. Apêndice VIII-B). 
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10. Exame dos abonos pagos aos titulares dos cargos de tesoureiro e de secretário 
da Junta de Freguesia de Água de Pau 

86 Os vogais da Junta de Freguesia de Água de Pau exerceram o mandato em regime de não 
permanência, durante o período em análise. 

87 Nesse período, os tesoureiros e os secretários das juntas de freguesia tinham direito a uma 
compensação mensal para encargos, no montante de 219,82 euros . 

88 Em geral, os montantes pagos aos vogais da Junta de Freguesia de Água de Pau observa-
ram o limite legal, suscitando-se dúvidas quanto aos pagamentos nos anos de 2009, 2012 
e 2013, envolvendo pagamentos a mais calculados em cerca de 2,4 mil euros . 

89 Sobre a realização desses pagamentos, não se obteve quaisquer esclarecimentos por parte 
da Junta de Freguesia . 

90 Já na fase de contraditório, o responsável Roberto Manuel Pereira Sousa, Presidente da 
Junta de Freguesia no período de 2009 a 18-10-2013, veio esclarecer que parte dos paga-
mentos efetuados em janeiro de 2009 se reportavam a remunerações de 2008 , nos se-
guintes termos: 

38. No mandato de Roberto a funcionária Almerinda do Rosário Cabral Valente recebeu em 23 
de Janeiro de 2009, a quantia de 854,40€ quando deveria ter recebido esta quantia no ano de 
2008. 

39. Ora, tal pagamento foi erradamente efectuado no ano de 2009, mas tal deveu-se apenas à 
contabilidade que processou e mandou pagar no ano seguinte. 

40. O mesmo ainda se diga ainda que no mandato de Roberto foi efectuado um pagamento a 
José Carlos Nunes Pereira no valor de 427,24€, em 20 de Janeiro de 2009 quando devia tê-lo 
sido em Dezembro do ano anterior. 

41. Mais uma vez foi o mesmo erro de contabilidade do qual aquele demandado não se aperce-
beu porque tinha toda a confiança na empresa de contabilidade. 

91 Também na fase de contraditório, o responsável José Fernando Medeiros Costa, Presidente 
da Junta de Freguesia no período de 21-10-2013 a 16-10-2017, referiu que: 

42. O mesmo se diga do pagamento efectuado a este José Carlos Pereira já no mandato do 
demandado José Costa no valor de 439,64 que foi pago em 27 de Janeiro de 2014, quando 
deveria tê-lo sido no ano anterior e ainda igual valor liquidado a Almerinda Valente (…). 

                                                      
 Cfr. §§ 44 e 45, bem como quadro 4, supra. 
 Apêndice IX. 

 No âmbito da ação 14-211FS4 – Auditoria ao acolhimento de recomendações – Remunerações dos membros das juntas 
de freguesia, foi solicitado ao Presidente da Junta em funções (ofício n.º 1041/2015-EPA, de 24-06-2015) esclarecimento 
sobre os montantes pagos a mais aos vogais. Em resposta (ofício n.º 35/2015, de 01-07-2015), foi referido que «As diver-
gências ocorridas em 2009 e 2013 correspondem a compensações em atraso». Pese embora a justificação apresentada, 
a mesma foi desprovida da respetiva demonstração documental ou, sequer, da indicação da data a que se reportava. 

 Ordens de pagamento n.os 15, de 20-01-2009, no montante de 427,24 euros (remunerações de José Carlos Nunes Pe-
reira) e 28, de 23-01-2009, no montante de 854,48 euros (remunerações de Almerinda do Rosário Cabral Valente), as 
quais não mencionam aos meses a que se referem as remunerações. 
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43. Não se entende o lapso efectuado, mas a verdade é que as transferências do orçamento de 
Estado e as dificuldades financeiras que existiam assim o exigiam e triste à agora serem pu-
nidos por dinheiro que não tinham para liquidar os salários, que receberam com atraso e não 
antecipadamente, como poderia ser censurável.   

92 Quanto a esta alegação, dispõe-se de dados que permitem afastá-la. Com efeito: 

– A ordem de pagamento n.º 87, de 27-01-2014, no valor de 439,64 euros, reporta-se 
às remunerações dos meses de outubro e novembro de 2013, pagas a José Carlos 
Nunes Pereira. Acontece que, através da ordem de pagamento n.º 317, de 31-12-2013, 
já tinha sido autorizado o pagamento das remunerações referentes aos meses de 
outubro, novembro e dezembro de 2013, no valor de 659,46 euros, verificando-se 
uma duplicação do pagamento da remuneração referente aos meses de outubro e 
novembro. 

– A ordem de pagamento n.º 89, de 27-01-2014, no valor de 439,64 euros, reporta-se 
às remunerações dos meses de outubro e novembro de 2013, pagas a Almerinda do 
Rosário Cabral Valente. Porém, estas remunerações já tinham sido pagas através da 
ordem de pagamento n.º 316, de 31-12-2013, relativa ao pagamento das remunerações 
referentes aos meses de outubro, novembro e dezembro de 2013, no valor de 
659,46 euros, verificando-se também uma duplicação do pagamento das remunera-
ções referentes aos meses de outubro e novembro. 

93 Assim, admitindo que parte dos pagamentos efetuados em janeiro de 2009 se reportavam 
a remunerações de 2008, conforme alegado por Roberto Manuel Pereira Sousa, permane-
cem por justificar as seguintes irregularidades: 

Quadro 11 – Irregularidades nos abonos dos vogais da Junta de Freguesia de Água de Pau 

– 
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94 Os referidos pagamentos podem eventualmente ser ilegais, por excederem a compensação 
mensal para encargos fixada para os tesoureiros e secretários das juntas de freguesia , não 
se justificando porém prosseguir na investigação atendendo aos montantes envolvidos. 

11. Eventual responsabilidade financeira associada ao pagamento de remunerações 
e abonos aos titulares do cargo de Presidente da Junta de Freguesia  
de Água de Pau 

95 Resulta do exposto anteriormente  que, durante o período em análise, os pagamentos das 
remunerações e abonos do Presidente da Junta de Freguesia de Água de Pau relativos ao 
regime de tempo inteiro ou de meio tempo são ilegais, consoante os casos, por falta de ato 
do Presidente da Junta ou de deliberação da Junta de Freguesia a optar por estes regimes 
de exercício de funções ou por omissão da formalidade essencial de verificação da confor-
midade dos requisitos pela Assembleia de Freguesia, por proposta da Junta de Freguesia , 
o que é suscetível de gerar responsabilidade financeira sancionatória . 

96 Cada infração ou conjunto de infrações praticadas na forma continuada  é sancionável 
com multa, fixada entre o limite mínimo de 2 550,00 euros e máximo de 18 360,00 euros . 

97 Verificou-se também que parte dos pagamentos ilegais causaram dano ao erário público, 
por falta de contraprestação legalmente adequada, em virtude de terem sido pagas 
remunerações base e subsídios extraordinários acima da tabela legal, de terem sido 
ultrapassados os limites legais fixados para o desempenho de funções em regime de tempo 
inteiro e de meio tempo , de terem sido pagos montantes a título de despesas de 
representação e de subsídio de refeição sem que existisse o direito a estas prestações  e 
de terem sido pagas contribuições para a Segurança Social que não eram devidas , o que 
é suscetível de gerar responsabilidade financeira reintegratória, que envolve a obrigação de 
repor as importâncias abrangidas pela infração . 

98 A responsabilidade pela prática de infrações financeiras recai sobre o agente ou agentes da 
ação , sendo o Presidente da Junta de Freguesia o órgão competente para autorizar o 

                                                      
 N.º 1 do artigo 7.º da Lei n.º 11/96, de 18 de abril. 

 Ponto 9., supra. 
 Ponto 9.2., supra. 
 Artigo 65.º, n.º 1, alínea b), da LOPTC. 

 Os atos praticados configuram a realização várias vezes do mesmo tipo de infração, permitindo considerá-la como uma 
única infração continuada, por aplicação subsidiária do disposto no n.º 2 do artigo 30.º do Código Penal. 

 Artigo 65.º, n.º 2, da LOPTC. 

 Ponto 9.4.1., supra. 
 Ponto 9.4.2., supra. 
 Ponto 9.4.3., supra. 
 Artigo 59.º, n.os 1 e 4, da LOPTC. 

 Artigos 61.º, n.os 1 e 2,e 67.º, n.º 3, da LOPTC. 
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pagamento das despesas , tendo os sucessivos titulares agido sem ter pedido quaisquer 
pareceres ou informações sobre o exercício do mandato do Presidente da Junta de 
Freguesia em regime de tempo inteiro ou em regime de meio tempo . 

99 Assim, são responsáveis: 

a) Roberto Manuel Pereira de Sousa, enquanto titular do cargo de Presidente da Junta 
de Freguesia de Água de Pau, por ter ordenado, continuadamente, o pagamento a si 
próprio das remunerações e abonos correspondentes ao exercício de funções em 
regime de meio tempo, no período de 01-01-2009 a 30-06-2010 e de 01-01-2012 a 
31-03-2012, e em regime de tempo inteiro, no período de 01-07-2010 a 31-12-2011 e 
de 01-04-2012 a 18-10-2013, quando terminou o último mandato, sabendo que, com 
exceção do ano de 2011, a despesa não tinha sido eficazmente assumida pela Junta 
de Freguesia, em violação do disposto no artigo 14.º, n.º 6, alínea q), da Lei n.º 
169/99, de 18 de setembro, e que, em todo o período, incluindo o ano de 2011, a 
respetiva conformidade também não foi verificada pela Assembleia de Freguesia, não 
tendo a Junta apresentado à Assembleia de Freguesia qualquer proposta quantificada 
que permitisse a este órgão o exercício da referida competência, em violação do dis-
posto no artigo 17.º, n.º 2, alínea h), da Lei n.º 169/99, o que é suscetível de gerar 
responsabilidade financeira sancionatória, nos termos do disposto no artigo 65.º, 
n.os 1, alínea b), e 2, da LOPTC . 

Também ordenou o pagamento de contribuições para a Segurança Social incidentes 
sobre remunerações relativas ao regime de meio tempo, que não confere esse di-
reito . 

Apesar de ilegais, os pagamentos ordenados podem ter tido como contrapartida o 
exercício efetivo de funções em regime de meio tempo ou de tempo inteiro. No en-
tanto, uma parte desses pagamentos, no montante global de 10 684,59 euros, gera-
ram dano para o erário público, por excederem o legalmente previsto como contra-
partida do exercício de funções nestes regimes, sendo 3 685,86 euros corresponden-
tes a remunerações base e a subsídios extraordinários , 4 627,00 euros correspon-
dentes a despesas de representação, 1 616,63 euros correspondentes a subsídios de 
refeição  e 755,10 euros correspondentes a contribuições para a Segurança Social 
que não eram devidas , o que é suscetível de gerar responsabilidade financeira rein-
tegratória, nos termos do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 59.º da LOPTC. 

Em contraditório, o responsável veio invocar a prescrição, referindo que: 

                                                      
 Artigo 38.º, n.º 1, alínea j), da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, e, a partir de 30-09-2013, artigo 18.º, n.º 1, alínea i), do 
RJAL. 

 Cfr. § 58, supra. 
 Pontos 8.1. e 9.2., supra. 
 Ponto 9.4.3., supra. 
 Ponto 9.4.1., supra. 
 Ponto 9.4.2., supra. 
 Ponto 9.4.3., supra. 
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1. (…) exerceu funções de Presidente da Junta de Freguesia de Água de Pau desde 
Janeiro de 2009 a 18 de outubro de 2013. 

2. Ainda que nenhuma ilegalidade de procedimento fosse conhecida por parte do de-
mandado e eventual responsável, as alegadas ilegalidades foram-no nos anos em 
que exerceu funções (2009-2013). 

3. Ora, nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 70.º do LOPTC, “É de 10 anos a 
prescrição do procedimento por responsabilidades financeiras reintegratórias e de 
5 anos a prescrição por responsabilidades sancionatórias.” 

4. Os n.º 2 e 3 daquele mesmo artigo referem que o prazo da prescrição do procedi-
mento, conta-se a partir da data da infração e suspende-se aquele prazo à data da 
auditoria. 

5. Tendo a auditoria sido realizada no dia 27-03-2019, toda e qualquer responsabili-
dade sancionatória estará prescrita relativamente àquele eventual responsável, 
pelo que desde já se argui a referida prescrição. 

Na resposta dada em contraditório, a própria Junta de Freguesia, apesar de repre-
sentar a credora, não tendo por isso interesse na prescrição, também invocou «… a 
prescrição do procedimento por responsabilidades financeiras reintegratórias e de 
responsabilidades sancionatórias, referente ao seguinte período, respetivamente, 
ano de 2009 (reintegratória) e de 2009 até 27/03/2014 (sancionatória)». 

Com efeito, o prazo de prescrição do procedimento por responsabilidade 
sancionatória é de 5 anos e o de prescrição por responsabilidade financeira 
reintegratória é de 10 anos . Tratando-se de infração continuada, o prazo de 
prescrição só corre desde o dia da prática do último ato , suspendendo-se com o 
início da auditoria e até à audição do responsável, sem poder ultrapassar dois 
anos . A esta suspensão do prazo de prescrição acrescem as suspensões 
excecionais legalmente previstas, relacionadas com a situação epidemiológica 
causadora da COVID-19 . 

No caso, o último pagamento relativo a remunerações foi ordenado pelo responsável 
em 13-09-2013 , tendo a auditoria sido iniciada em 19-02-2019, com a aprovação do 
respetivo plano .  

Assim, como decorreu mais do que cinco anos desde o dia da prática do último ato 
da infração continuada até ao início da auditoria, o procedimento por responsabili-
dade financeira sancionatória pode estar prescrito, mantendo-se o procedimento por 
responsabilidade financeira reintegratória. 

                                                      
 Artigo 70.º, n.º 1, da LOPTC. 

 Artigo 30.º, n.º 2, conjugado com o artigo 119.º, n.º 2, alínea b), ambos do Código Penal, aplicável subsidiariamente à 
responsabilidade financeira, nos termos do artigo 67.º, n.º 4, da LOPTC. 

 Artigo 70.º, n.º 3, da LOPTC. 

 Artigo 7.º, n.os 3 e 4, da Lei n.º 1-A/2020, de 19 de março, revogado pelo artigo 8.º da Lei n.º 16/2020, de 29 de maio, e 
artigo 6.º-B, n.os 3 e 4, da mesma Lei n.º 1-A/2020, aditado pelo artigo 2.º da Lei n.º 4-B/2021, de 1 de fevereiro. 

 Ordem de pagamento n.º 215, de 13-09-2013 (doc. I.03.01.01.45). Cfr. apêndice VI, A). 

 Doc. I.01.01. 
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Quanto a esta, o responsável (juntamente com José Fernando Medeiros Costa, refe-
rido a seguir) alegou em contraditório que:  

35. Sucede que as remunerações auferidas sempre o foram enquanto contrapartida 
do exercício efetivo de funções quer a tempo inteiro, quer a meio tempo. 

36. Sempre foi uma contrapartida proporcional à prossecução das atribuições em 
causa (…). 

37. O que se pretende agora com esta responsabilidade reintegratória é que os de-
mandados devolvam quantias superiores àquela que receberam pelo trabalho 
desempenhado com as demais consequências sociais para os seus agregados 
familiares.  

Concluindo que: 

Relativamente à responsabilidade reintegratória, derivada de erros meramente for-
mais, quase irrelevantes e não substanciais, e pelo facto dos valores terem sido au-
feridos como contrapartida do exercício efetivo de funções quer a tempo inteiro, 
quer a meio tempo, seguindo pareceres da instituição com competência de apoio 
às autarquias locais nos domínios da cooperação técnica e financeira e outras enti-
dades, deve igualmente em relação a ambos os demandados, ser arquivada, sob 
pena da violação do princípio da proporcionalidade, o que seria inconstitucional 
arguida de imediato para todos os efeitos legais. 

A resposta dada em contraditório assenta num equívoco. Na verdade, reconhece-se 
que parte dos pagamentos, apesar de ilegais, podem ter tido como contrapartida o 
exercício efetivo de funções em regime de meio tempo ou de tempo inteiro, mas, 
quanto a esses, não há lugar à efetivação de responsabilidade financeira reintegrató-
ria.  

Acontece, no entanto, que os pagamentos excederam o legalmente previsto como 
contrapartida do exercício de funções nestes regimes. Nessa medida, geraram dano 
para o erário público, em montante correspondente à diferença entre o limite legal e 
o que foi efetivamente pago. É sobre este excedente que incide a responsabilidade 
financeira reintegratória. 

Neste sentido, afigura-se inadequado invocar a proporcionalidade para considerar 
que autarcas que não observam o regime legal aplicável ao exercício de funções dei-
xem por isso de ficar sujeitos aos limites da tabela remuneratória aplicável aos cum-
pridores. 

b) José Fernando Medeiros Costa, enquanto titular do cargo de Presidente da Junta de 
Freguesia de Água de Pau, é responsável por ter ordenado, continuadamente, o pa-
gamento a si próprio das remunerações e abonos correspondentes ao exercício de 
funções em regime de meio tempo, no período de 21-10-2013 a 17-04-2014 e de 
01-01-2017 a 16-10-2017, e em regime de tempo inteiro, no período de 18-04-2014 a 
31-12-2016, sabendo que não tinha previamente assumido a despesa em ato escrito, 
em violação do disposto no artigo 18.º, n.º 2, alínea a), do RJAL , e que a Junta não 

                                                      
 Conjugado com o artigo 122.º, n.º 1, do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 442/91, de 15 de novembro, e, posterior-
mente, artigo 150.º, n.º 1, do CPA, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de janeiro. 
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tinha apresentado à Assembleia de Freguesia qualquer proposta quantificada que 
permitisse a este órgão o exercício fundamentado da competência de verificação da 
conformidade do exercício de funções em regime de tempo inteiro e de meio tempo, 
em violação do disposto no artigo 9.º, n.º 1, alínea q), do RJAL, o que é suscetível de 
gerar responsabilidade financeira sancionatória, nos termos do disposto no artigo 
65.º, n.os 1, alínea b), e 2, da LOPTC . 

O mesmo responsável também ordenou o pagamento de contribuições para a Segu-
rança Social incidentes sobre remunerações relativas ao regime de meio tempo, bem 
como relativas ao regime de tempo inteiro no final do mês de outubro e nos meses 
de novembro e de dezembro de 2015 e de 2016, numa altura em que o cargo só 
poderia ser exercido em regime de não permanência, sendo que os regimes de meio 
tempo e de não permanência não conferem o direito à Segurança Social . 

Em contraditório, o responsável veio invocar a prescrição, em termos semelhantes 
aos alegados por Roberto Sousa, na medida em que a resposta é comum, especifi-
cando que «… a mesma prescrição se argui quanto à responsabilidade sancionatória 
de atos praticados até 17/03/2014», concluindo que a ação deve ser «Arquivada por 
parcialmente prescrita relativamente à responsabilidade financeira sancionatória re-
lativamente ao demandado José Costa». 

Tratando-se de infração continuada, o prazo de prescrição só corre desde o dia da 
prática do último ato , suspendendo-se com o início da auditoria e até à audição do 
responsável, sem poder ultrapassar dois anos . 

Atendendo à última ordem de pagamento, relativa a remunerações, que foi emitida 
e paga durante o mandato do responsável, verifica-se que a mesma é de 
28-06-2017 , tendo a auditoria sido iniciada em 19-02-2019, com a aprovação do 
respetivo plano . 

Conclui-se, por isso, que não decorreu o prazo de prescrição do procedimento por 
responsabilidade sancionatória, que é de 5 anos . 

Subsidiariamente, o responsável requereu a extinção da responsabilidade por releva-
ção, nos termos do disposto no n.º 9 do artigo 65.º, conjugado com a alínea e) do 
n.º 2 do artigo 69.º da LOPTC. 

                                                      
 Pontos 8.1. e 9.2., supra. 
 Ponto 9.4.3., supra. 
 Artigo 30.º, n.º 2, conjugado com o artigo 119.º, n.º 2, alínea b), ambos do Código Penal, aplicável subsidiariamente à 
responsabilidade financeira, nos termos do artigo 67.º, n.º 4, da LOPTC. 

 Artigo 70.º, n.º 3, da LOPTC. A esta suspensão do prazo de prescrição acrescem as suspensões excecionais legalmente 
previstas, relacionadas com a COVID-19 (artigo 7.º, n.os 3 e 4, da Lei n.º 1-A/2020, de 19 de março, revogado pelo artigo 
8.º da Lei n.º 16/2020, de 29 de maio, e artigo 6.º-B, n.os 3 e 4, da mesma Lei n.º 1-A/2020, aditado pelo artigo 2.º da Lei 
n.º 4-B/2021, de 1 de fevereiro). 

 Ordem de pagamento n.º 320, de 28-06-2017 (doc. I.03.01.02.49). Cfr. apêndice VI, B). 

 Doc. I.01.01. 

 Artigo 70.º, n.º 1, da LOPTC. 
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Sucede que, para além da necessidade de verificação dos restantes pressupostos 
cumulativos, a lei só permite a relevação de responsabilidade por infração financeira 
apenas passível de multa, como é expressamente referido no corpo do n.º 9 do artigo 
65.º da LOPTC, o que não é o caso, pois a infração é simultaneamente geradora de 
responsabilidade reintegratória, como se verá de seguida. 

Com efeito, apesar de ilegais, os pagamentos ordenados podem ter tido como con-
trapartida o exercício efetivo de funções em regime de meio tempo ou de tempo 
inteiro. No entanto, uma parte desses pagamentos, no montante global de 
16 253,06 euros, geraram dano para o erário público, por excederem o legalmente pre-
visto como contrapartida do exercício de funções nestes regimes, sendo 9 411,08 eu-
ros correspondentes a remunerações base e a subsídios extraordinários , 
2 984,65 euros correspondentes a despesas de representação, 362,75 euros corres-
pondentes a subsídios de refeição  e 3 494,58 euros correspondentes a contribui-
ções para a Segurança Social que não eram devidas , o que é suscetível de gerar 
responsabilidade financeira reintegratória, nos termos do disposto nos n.os 1 e 4 do 
artigo 59.º da LOPTC. 

Sobre a responsabilidade financeira reintegratória, remete-se para o que acima foi 
dito a propósito da resposta dada em contraditório por Roberto Manuel Pereira 
Sousa, que foi conjunta. 

c) Paulo Ricardo Pereira de Melo, enquanto titular do cargo de Presidente da Junta de 
Freguesia de Água de Pau, é responsável por ter ordenado, continuadamente, o pa-
gamento a si próprio das remunerações e abonos correspondentes ao exercício de 
funções em regime de meio tempo, no período de 01-01-2018 a 31-01-2019, sabendo 
que a Junta não tinha apresentado à Assembleia de Freguesia qualquer proposta 
quantificada que permitisse a este órgão o exercício fundamentado da competência 
de verificação da conformidade do exercício de funções em regime de meio tempo, 
em violação do disposto no artigo 9.º, n.º 1, alínea q), do RJAL, o que é suscetível de 
gerar responsabilidade financeira sancionatória, nos termos do disposto no artigo 
65.º, n.os 1, alínea b), e 2, da LOPTC . 

Também ordenou o pagamento de contribuições para a Segurança Social incidentes 
sobre as remunerações relativas ao regime de meio tempo . 

Apesar de ilegais, os pagamentos ordenados podem ter tido como contrapartida o 
exercício efetivo de funções em regime de meio tempo, no entanto, uma parte desses 
pagamentos, no montante de 1 973,87 euros, gerou dano para o erário público, por 

                                                      
 Ponto 9.4.1., supra. 
 Ponto 9.4.2., supra. 
 Ponto 9.4.3., supra. 
 Pontos 8.1. e 9.2., supra. 
 Ponto 9.4.3., supra. 
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corresponder a contribuições para a Segurança Social que não eram devidas, na me-
dida em que os eleitos locais em regime de meio tempo não têm direito a Segurança 
Social , o que é suscetível de gerar responsabilidade financeira reintegratória, nos 
termos do disposto nos n.os 1 e 4 do artigo 59.º da LOPTC. 

Porém, o Presidente da Junta de Freguesia de Água de Pau informou que a situação 
já estava regularizada perante a Segurança Social, que procederá à restituição das 
quantias , ficando afastada a responsabilidade financeira reintegratória, por não ha-
ver quantias a repor pelo responsável. 

Quanto à responsabilidade financeira sancionatória, o responsável aduziu em con-
traditório diversos argumentos, destacando-se em especial as seguintes circunstân-
cias: 

–  apesar das irregularidades no processo de decisão, foram observados os li-
mites legais dos encargos, havendo um significativo esforço para melhorar 
as práticas seguidas; 

–  a matéria relativa ao regime do exercício do cargo foi sempre submetida à 
Assembleia de Freguesia; 

– o responsável tomou as medidas adequadas para a Freguesia obter a resti-
tuição dos montantes pagos indevidamente à Segurança Social por conta do 
exercício de funções em regime de meio tempo, que na altura não conferia 
esse direito. 

Assim, consideram-se reunidos os pressupostos fixados no artigo 65.º, n.º 9, alíneas 
a) a c), da LOPTC, para a relevação da responsabilidade financeira sancionatória: a 
falta só poderia ser imputada ao seu autor a título de negligência, não houve anteri-
ormente recomendações à entidade auditada e é a primeira vez que o Tribunal de 
Contas efetua ao seu autor um juízo de censura relativamente a esta prática. 

100 Os mapas de eventuais infrações financeiras contendo dados complementares constam 
do Apêndice I ao presente relatório. 

  

                                                      
 Idem. 
 Cfr. § 21, supra. 
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PARTE IV 
CONCLUSÕES E RECOMENDAÇÕES 

12. Principais conclusões 

102 Do exame da legalidade das remunerações pagas aos membros da Junta de Freguesia de 
Água de Pau, durante o período de 01-01-2009 a 31-01-2019, conclui-se o seguinte, não 
obstante as restrições à realização dos trabalhos de auditoria, decorrentes da impossibili-
dade de obtenção de evidências :  

Ponto 
do 

Relatório 
Conclusões 

8.1. 
e 9.1. 

Entre 01-01-2009 e 31-01-2019, o cargo de Presidente da Junta de Freguesia de Água 
de Pau foi desempenhado em regime de tempo inteiro ou de meio tempo, com 
exceção do período de janeiro a meados de outubro de 2017, sendo os correspon-
dentes encargos suportados pelo orçamento da Freguesia. 

9.2. 

No entanto, os procedimentos de decisão quanto ao regime de exercício do cargo 
não estão sustentados em informações ou pareceres que demonstrem o cumpri-
mento dos requisitos legais de que depende a opção por aqueles regimes de exer-
cício de funções e não tiveram a apropriada intervenção dos órgãos competentes, 
faltando sempre uma proposta fundamentada da Junta à Assembleia de Freguesia 
sobre a verificação da conformidade dos requisitos relativos ao exercício de funções 
a tempo inteiro ou a meio tempo e também faltando frequentemente ora a delibe-
ração da Junta de Freguesia, ora a decisão do Presidente da Junta de Freguesia. 

9.3. 

Além disso, em 2015 e 2016, o cargo de Presidente da Junta de Freguesia foi exer-
cido em regime de tempo inteiro, mas esta opção não poderia em qualquer caso 
ser tomada nos termos em que foi de facto executada, na medida em que os en-
cargos anuais estimados com as remunerações excedem em mais de 3 mil euros 
os limites legais fixados para o desempenho de funções em regime de tempo in-
teiro. 

Concorreu para este resultado a circunstância de, também nestes dois anos, a As-
sembleia de Freguesia não ter exercido adequadamente a função de controlo, posto 
que, em 2015, não deliberou sobre o assunto e, em 2016, a deliberação não foi 
precedida de proposta da Junta de Freguesia, nem se encontra fundamentada em 
cálculos que permitam verificar a conformidade dos requisitos do exercício de fun-
ções em regime de tempo inteiro. 

                                                      
 Cfr.  ponto 4., supra. 
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Ponto 
do 

Relatório 
Conclusões 

 
Entre 2009 e 2017, foram pagos aos titulares do cargo de Presidente da Junta de 
Freguesia de Água de Pau montantes que excederam o legalmente previsto em 
aproximadamente 22,7 mil euros, sendo: 

9.4.1. – 13,1 mil euros, a título de remunerações base e de subsídios extraordinários 
de junho e de novembro; 

9.4.2. 

– 7,6 mil euros, a título de despesas de representação; 

– 2 mil euros, a título de subsídio de refeição. 

Nestes dois últimos casos, as divergências com maior relevância financeira ficaram 
a dever-se ao pagamento de despesas de representação e de subsídio de refeição 
quando o regime de desempenho de funções era o de meio tempo, que não confere 
estes direitos. 

9.4.3. 

No período de 2010 a janeiro de 2019, foram ainda pagas pela Freguesia contribui-
ções para a Segurança Social que não eram devidas, no montante de 6,2 mil euros, 
em parte relativas ao exercício de funções em regime de meio tempo, que não con-
feria esse direito. 

10. 
Em geral, os montantes pagos aos vogais da Junta de Freguesia de Água de Pau 
observaram o limite legal, exceto em casos pontuais nos anos 2012 e 2013, que 
permanecem por justificar. 

11. 

Durante o período em análise, os pagamentos das remunerações e abonos do Pre-
sidente da Junta de Freguesia de Água de Pau relativos aos regimes de tempo in-
teiro ou de meio tempo são ilegais, consoante os casos, por falta de ato do Presi-
dente da Junta ou de deliberação da Junta de Freguesia a optar por estes regimes 
de exercício de funções ou por omissão da formalidade essencial de verificação da 
conformidade dos requisitos pela Assembleia de Freguesia, por proposta da Junta 
de Freguesia, o que é suscetível de gerar responsabilidade financeira sancionatória, 
punível com multa. 

Verificou-se também que parte dos pagamentos ilegais de remunerações, abonos 
e contribuições para a Segurança Social causaram dano ao erário público, que as-
cendeu a cerca de 29 mil euros, por falta de contraprestação legalmente adequada, 
o que é suscetível de gerar responsabilidade financeira reintegratória, que envolve 
a obrigação de repor as importâncias abrangidas pela infração. 
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13. Recomendações 

103 Tendo presente as observações constantes do presente Relatório, formulam-se as seguin-
tes recomendações: 

Recomendações 
Ponto 

do 
Relatório 

 Ao Presidente da Junta de Freguesia de Água de Pau:  

1.ª 
Formalizar a decisão de exercício de funções em regime de tempo inteiro 
ou de meio tempo em ato escrito fundamentado. 

9.2 

2.ª 
Não iniciar funções em regime de tempo inteiro ou de meio tempo sem 
que, previamente, a Assembleia de Freguesia verifique os corresponden-
tes requisitos, mediante proposta da Junta de Freguesia. 

 
À Junta de Freguesia de Água de Pau:  

3.ª 

Apresentar à Assembleia de Freguesia uma proposta de verificação da 
conformidade dos requisitos relativos ao exercício de funções em regime 
de tempo inteiro ou de meio tempo, quantificando todos os encargos 
envolvidos para o orçamento da Freguesia e demonstrando o cumpri-
mento dos limites legais, no caso de o Presidente da Junta de Freguesia 
ter decidido pelo exercício de funções em qualquer destes regimes. 

9.3 

4.ª 
Implementar procedimentos que garantam rigor no cálculo das remune-
rações e abonos a pagar aos membros da Junta de Freguesia, assim 
como das contribuições para a Segurança Social. 

9.4 

104 Com o acatamento das recomendações formuladas, o Tribunal de Contas espera impactos 
positivos no cumprimento da legalidade e da regularidade e melhoria da gestão financeira 
pública, da transparência e da responsabilidade. 
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14. Decisão 

Aprova-se o presente Relatório, bem como as suas conclusões e recomendações, nos ter-
mos dos artigos 55.º e 78.º, n.º 2, alínea a), conjugados com os artigos 105.º, n.º 1, e 107.º, 
n.º 1, alínea a), todos da LOPTC. 

Ao abrigo do disposto no n.º 9 do artigo 65.º da LOPTC e com os fundamentos expressos 
no ponto 11.1. § 99, alínea c), do presente Relatório, declara-se relevada a responsabilidade 
de Paulo Ricardo Pereira de Melo, enquanto titular do cargo de Presidente da Junta de Fre-
guesia de Água de Pau, por ter ordenado, continuadamente, o pagamento a si próprio das 
remunerações e abonos correspondentes ao exercício de funções em regime de meio 
tempo, incluindo o pagamento de contribuições para a Segurança Social incidentes sobre 
as remunerações relativas a esse regime, no período de 01-01-2018 a 31-01-2019, sabendo 
que a Junta não tinha apresentado à Assembleia de Freguesia qualquer proposta quantifi-
cada que permitisse a este órgão o exercício fundamentado da competência de verificação 
da conformidade do exercício de funções em regime de meio tempo, em violação do dis-
posto no artigo 9.º, n.º 1, alínea q), do RJAL, bem como no artigo 5.º, n.os 1, alínea e), e 2, e 
artigo 13.º do EEL, com a redação em vigor na altura, quanto às contribuições para a Segu-
rança Social. 

Para efeito de acompanhamento das recomendações formuladas, o Presidente da Junta de 
Freguesia de Água de Pau, deverá: 

a) Até 30-06-2021, informar o Tribunal sobre as medidas tomadas tendo em vista o 
acatamento da 4.ª recomendação; 

b) Até 31-01-2022, remeter cópia das decisões tomadas em 2021 quanto ao exercício de 
funções em regime de tempo inteiro ou de meio tempo, bem como das propostas 
apresentadas pela Junta de Freguesia e das atas das reuniões da Assembleia de Fre-
guesia, envolvendo a apreciação da matéria; 

c) Até 31-01-2023, remeter os elementos identificados na alínea anterior, referentes a 
2022. 

Expressa-se à entidade auditada o apreço do Tribunal pela disponibilidade e pela colabora-
ção prestadas durante o desenvolvimento desta ação, assim como ao Instituto da Segu-
rança Social dos Açores, IPRA, que se pronunciou na fase de relato. 

São devidos emolumentos, nos termos dos artigos 10.º, n.º 1, e 11.º, n.º 1, do Regime Jurí-
dico dos Emolumentos do Tribunal de Contas, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 66/96, de 
31 de maio, conforme conta de emolumentos a seguir apresentada.  

Remeta-se cópia do presente Relatório: 

– ao Presidente da Junta de Freguesia de Água de Pau, para conhecimento e efeitos do 
disposto na alínea r) do n.º 1 do artigo 18.º do Regime Jurídico das Autarquias Locais, 
anexo à Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro; 

– aos responsáveis ouvidos em contraditório; 
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– ao ISSA, IPRA, enquanto entidade interessada não auditada. 

Remeta-se também cópia do presente Relatório ao Vice-Presidente do Governo Regional, 
com competência em matéria de cooperação com o poder local, e ao Secretário Regional 
das Finanças, Planeamento e Administração Pública, com competência em matéria de 
inspeção administrativa. 

Entregue-se cópia do presente Relatório ao Magistrado do Ministério Público, nos termos 
do disposto no n.º 4 do artigo 29.º da LOPTC. 

Após as notificações e comunicações necessárias, divulgue-se na Internet. 

 

Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, em 4 de março de 2021. 

 

 

O Juiz Conselheiro, 

 

 

(Araújo Barros) 

 

 

 

Os Assessores, 

 

 

 

 

(João José Cordeiro de Medeiros)   (Cristina Soares Ribeiro)  
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Conta de emolumentos  
(Decreto-Lei n.º 66/96, de 31 de maio) (1) 

 

 

 
 

 

 

Notas 
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Ficha técnica 
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Anexos 
Respostas dadas em contraditório 
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I – Roberto Manuel Pereira Sousa e José Fernando Medeiros Costa 
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II – Junta de Freguesia de Água de Pau e Paulo Ricardo Pereira de Melo 
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III – Instituto da Segurança Social dos Açores, IPRA 
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Apêndices 
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I – Eventuais infrações financeiras 

 

Pontos 9.2., 9.4.1., 9.4.2. 9.4.3. e 11. do Relatório 

Pagamento ilegal de remunerações e abonos ao Presidente da Junta de Freguesia de Água de Pau, 
correspondentes ao exercício de funções em regime de tempo inteiro e de meio tempo, bem como 
de contribuições para a Segurança Social, no período de 01-01-2009 a 18-10-2013 

Descrição 

 
O titular do cargo de Presidente da Junta de Freguesia de Água de Pau ordenou, continuadamente, 
o pagamento a si próprio das remunerações e abonos correspondentes ao exercício de funções em 
regime de meio tempo, no período de 01-01-2009 a 30-06-2010 e de 01-01-2012 a 31-03-2012, e em 
regime de tempo inteiro, no período de 01-07-2010 a 31-12-2011 e de 01-04-2012 a 18-10-2013, sem 
que a Junta de Freguesia tenha deliberado assumir a despesa, com exceção do ano de 2011, além de 
que, em todo o período, incluindo o ano de 2011, a respetiva conformidade também não foi verifi-
cada pela Assembleia de Freguesia, não tendo a Junta apresentado à Assembleia de Freguesia qual-
quer proposta quantificada que permitisse a este órgão o exercício da referida competência. 

Também ordenou o pagamento de contribuições para a Segurança Social incidentes sobre remune-
rações relativas ao regime de meio tempo. 

Uma parte desses pagamentos, no montante global de 10 684,59 euros, não teve contrapartida, 
sendo 3 685,86 euros correspondentes a remunerações base e a subsídios extraordinários, 4 627,00 
euros correspondentes a despesas de representação, 1 616,63 euros correspondentes a subsídios de 
refeição e 755,10 euros correspondentes a contribuições para a Segurança Social. 

 

Qualificação 

 
O pagamento de remunerações e abonos relativos ao exercício de funções de Presidente de Junta 
de Freguesia em regime de meio tempo ou de tempo inteiro sem que a correspondente despesa 
tenha sido assumida por deliberação da Junta de Freguesia, mediante a opção por estes regimes de 
exercício de funções, e sem que a respetiva conformidade tenha sido verificada pela Assembleia de 
Freguesia, com base em proposta fundamentada da Junta de Freguesia, assim como o pagamento 
de contribuições para a Segurança Social respeitantes a remunerações pelo exercício do cargo em 
regime de tempo parcial, que não confere esse direito, é suscetível de gerar responsabilidade finan-
ceira sancionatória e também responsabilidade financeira reintegratória, quando os pagamentos 
excederam o legalmente previsto como contrapartida do exercício de funções nestes regimes. 

 

Normas infringidas 

 
 Artigos 14.º, n.º 6, alínea q), e 17.º, n.º 2, alínea h), da Lei n.º 169/99, de 18 de setembro; 

 Artigos 5.º, n.º 1, alínea d), e 6.º da Lei n.º 11/96, de 18 de abril; 

 Artigos 5.º, n.os 1, alíneas a) e r), e 2, do EEL e 5.º-A da Lei n.º 11/96, de 18 de abril; 

 Artigo 5.º, n.os 1, alínea e), e 2, e artigo 13.º do EEL; 

 Artigo 8.º do EEL. 



 

77 

 

Responsável 

 
Roberto Manuel Pereira Sousa, na qualidade de, então, Presidente da Junta de Freguesia de Água de 
Pau, que ordenou os pagamentos a si próprio, sabendo que a despesa não tinha sido assumida por 
deliberação da Junta de Freguesia, com exceção do ano de 2011, e que a conformidade dos requisitos 
do exercício de funções em regime de tempo inteiro ou em regime de meio tempo também não 
tinha sido verificada pela Assembleia de Freguesia, à qual a Junta de Freguesia não apresentou qual-
quer proposta fundamentada sobre a matéria, tendo ainda ordenado o pagamento de contribuições 
para a Segurança Social relativas a remunerações do regime de meio tempo, que não confere o 
direito à Segurança Social. 

 

Meios de prova 

 
 Ordens de pagamento indicadas no Apêndice VI-A) ao presente relatório (doc.os I.03.01.01). 

 Conta corrente de entidades de 2009 a 2013 (doc.os I.03.02.01, I.03.02.04, I.03.02.07, I.03.02.10 
e I.03.02.13). 

 Conta corrente de despesa de 2009 a 2013 (doc. I.03.03.01 a doc. I.03.03.05). 

 Declarações ou extratos de declarações da Segurança Social (doc. I.03.05.01) e Apêndice VIII-A) 
ao presente relatório.   

 Documento de trabalho com o cálculo dos encargos legalmente fixados, ordens de pagamento, 
pagamentos sem contraprestação efetiva e dano para o erário público (doc. I.04.01). 

 Ata da reunião da Junta de Freguesia, de 11-12-2010 (doc. I.03.07.04). 

 Atas das reuniões da Assembleia de Freguesia, de 29-06-2010 (ata n.º 06/2010 – doc. 
I.03.06.03), de 20-12-2011 (ata n.º 12/2011 – doc. I.03.06.04), de 16-04-2012, (ata n.º 13/2012 – 
doc. I.03.06.05), e de 20-12-2012, (ata n.º 16/2012 – doc. I.03.06.06). 

  

Tipo de infração  

Responsabilidade financeira sancionatória Responsabilidade financeira reintegratória 

  

Artigo 65.º, n.º 1, alínea b), segunda parte, da 
LOPTC. 
 

Artigo 59.º, n.os 1 e 4, da LOPTC. 
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Medida da multa 

 
A fixar entre o limite mínimo de 25 UC e o limite máximo de 180 UC, nos termos do disposto no 
n.º 2 do artigo 65.º da LOPTC, correspondendo, respetivamente aos montantes mínimo de 
2 550,00 euros e máximo de 18 360,00 euros . 

No entanto, o procedimento por responsabilidade financeira sancionatória extingue-se por prescri-
ção, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 69.º, conjugado com os n.os 1 a 3 do 
artigo 70.º da LOPTC.  

 

Montante a repor 

 

10 684,59 euros, acrescido de juros. 

 

Extinção de responsabilidades 

 

O procedimento por responsabilidade financeira sancionatória extingue-se, nomeadamente, pelo 
pagamento da multa no montante mínimo, nos termos do n.º 3 do artigo 65.º e da alínea d) do n.º 2 
do artigo 69.º da LOPTC, e por prescrição, nos termos do disposto na alínea a) do n.º 2 do artigo 
69.º, conjugado com os n.os 1 a 3 do artigo 70.º da LOPTC 

O procedimento por responsabilidade financeira reintegratória extingue-se, nomeadamente, pelo 
pagamento da quantia a repor, nos termos do n.º 1 do artigo 69.º da LOPTC. 

 
 

  

                                                      
 A unidade de conta processual (UC) tem o valor equivalente a 102,00 euros, o qual corresponde a um quarto do valor 
do indexante dos apoios sociais (IAS), vigente em dezembro do ano anterior, arredondado à unidade Euro (artigo 22.º 
do Decreto-Lei n.º 34/2008, de 26 de fevereiro, com a redação dada pelo artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 181/2008, de 28 de 
agosto). Como o Regulamento das Custas Processuais entrou em vigor no dia 20-04-2009 (artigo 26.º do Decreto-Lei 
n.º 34/2008, de 26 de fevereiro, com a redação dada pelo artigo 156.º da Lei n.º 64-A/2008, de 31 de dezembro), o valor 
a considerar a partir de 20-04-2009 é o de 407,41 euros, correspondente ao IAS vigente em dezembro de 2008 (cfr. ar-
tigo 2.º da Portaria n.º 9/2008, de 3 de janeiro). No ano de 2010 o regime de atualização do IAS foi suspenso (por força 
do n.º 1 do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 323/2009, de 24 de dezembro), suspensão que se manteve até 2016 (cfr. por 
último, artigo 73.º da Lei n.º 7-A/2016, de 30 de março). A partir de 2017, passou a vigorar a suspensão da atualização 
automática da UC (artigos 266.º da Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro, 178.º da Lei n.º 114/2017, de 29 de dezembro, 
182.º da Lei n.º 71/2018, de 31 de dezembro, e 210.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março).   
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Pontos 9.2., 9.4.1., 9.4.2. 9.4.3. e 11. do Relatório 

Pagamento ilegal de remunerações e abonos ao Presidente da Junta de Freguesia de Água de Pau, 
correspondentes ao exercício de funções em regime de tempo inteiro e de meio tempo, bem como 
de contribuições para a Segurança Social, no período de 21-10-2013 a 16-10-2017 

Descrição 

 
O titular do cargo de Presidente da Junta de Freguesia de Água de Pau ordenou, continuadamente, 
o pagamento a si próprio das remunerações e abonos correspondentes ao exercício de funções em 
regime de meio tempo, no período de 21-10-2013 a 17-04-2014 e de 01-01-2017 a 16-10-2017, e em 
regime de tempo inteiro, no período de 18-04-2014 a 31-12-2016, sem que previamente tivesse assu-
mido a despesa em ato escrito e sem que a Junta tivesse apresentado à Assembleia de Freguesia 
qualquer proposta quantificada que permitisse a este órgão o exercício da competência de verifica-
ção da conformidade do exercício de funções em regime de tempo inteiro e de meio tempo. 

Também ordenou o pagamento de contribuições para a Segurança Social incidentes sobre remune-
rações relativas ao regime de meio tempo, bem como relativas ao regime de tempo inteiro no final 
do mês de outubro e nos meses de novembro e de dezembro de 2015 e de 2016. 

Uma parte desses pagamentos, no montante global de 16 253,07 euros, não teve contrapartida, 
sendo 9 411,09 euros correspondentes a remunerações base e a subsídios extraordinários, 
2 984,65 euros correspondentes a despesas de representação, 362,75 euros correspondentes a sub-
sídios de refeição e 3 494,58 euros correspondentes a contribuições para a Segurança Social. 

 

Qualificação 

 
O pagamento de remunerações e abonos relativos ao exercício de funções de Presidente de Junta 
de Freguesia em regime de meio tempo ou de tempo inteiro sem que a correspondente despesa 
tenha sido assumida por despacho do Presidente da Junta de Freguesia, mediante a opção por estes 
regimes de exercício de funções, e sem que a respetiva conformidade tenha sido verificada pela 
Assembleia de Freguesia, com base em proposta fundamentada da Junta de Freguesia, assim como 
o pagamento de contribuições para a Segurança Social respeitantes a remunerações pelo exercício 
do cargo em regime de meio tempo e em regime de tempo inteiro numa altura em que o cargo só 
poderia ser exercido em regime de não permanência, regimes estes (tempo parcial e não permanên-
cia) que não conferem o direito a Segurança Social, é suscetível de gerar responsabilidade financeira 
sancionatória e também responsabilidade financeira reintegratória, quando os pagamentos excede-
ram o legalmente previsto como contrapartida do exercício de funções nestes regimes. 

 

Normas infringidas 

 
 Artigos 9.º, n.º 1, alínea q), e 18.º, n.º 2, alínea a), do RJAL; 

 Artigos 5.º, n.º 1, alínea d), e 6.º da Lei n.º 11/96, de 18 de abril; 

 Artigo 5.º, n.os 1, alíneas a) e r), e 2, do EEL e artigo 5.º-A da Lei n.º 11/96, de 18 de abril; 

 Artigo 5.º, n.os 1, alínea e), e 2, e artigo 13.º do EEL; 

 Artigo 8.º do EEL. 
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Responsável 

 
José Fernando Medeiros Costa, na qualidade de, então, Presidente da Junta de Freguesia de Água 
de Pau, que ordenou os pagamentos a si próprio, sabendo que a despesa não tinha sido previamente 
assumida por seu despacho e que a conformidade dos requisitos do exercício de funções em regime 
de tempo inteiro ou em regime de meio tempo também não tinha sido verificada pela Assembleia 
de Freguesia, com base em proposta fundamentada apresentada pela Junta de Freguesia, tendo 
ainda ordenado o pagamento de contribuições para a Segurança Social relativas a remunerações 
ilegais pelo regime de tempo inteiro, numa altura em que o cargo só poderia ser exercido em regime 
de não permanência, e relativas a remunerações pelo regime de meio tempo, que não conferem o 
direito à Segurança Social. 

 

Meios de prova 

 
 Ordens de pagamento indicadas no Apêndice VI-B) ao presente relatório (doc.os I.03.01.02). 

 Conta corrente de entidades de 20013 a 2017 (doc.os I.03.02.14, I.03.02.17, I.03.02.20, I.03.02.23 
e I.03.02.26). 

 Conta corrente de despesa de 20013 a 2017 (doc. I.03.03.05 a doc. I.03.03.09). 

 Declarações ou extratos de declarações da Segurança Social (doc. I.03.05.01 e doc. I.03.05.02) 
e Apêndice VIII-A) ao presente relatório.   

 Documento de trabalho com o cálculo dos encargos legalmente fixados, ordens de pagamento, 
pagamentos sem contraprestação efetiva e dano para o erário público (doc. I.04.01). 

 Atas das reuniões da Assembleia de Freguesia, de 16-12-2013 (ata n.º 2/2013 – doc. I.03.06.07), 
de 16-04-2014 (ata n.º 2/2014 – doc. I.03.06.08), de 29-04-2015 (ata n.º 5/2015 – doc. 
I.03.06.09), de 28-12-2015 (ata n.º 5/2015 – doc. I.03.06.10), de (ata n.º 5/2015 – doc. 
I.03.06.10), e de 30-12-2016 (ata n.º 12/2016 – doc. I.03.06.11). 

  

Tipo de infração  

Responsabilidade financeira sancionatória Responsabilidade financeira reintegratória 

  

Artigo 65.º, n.º 1, alínea b), segunda parte, da 
LOPTC. 
 

Artigo 59.º, n.os 1 e 4, da LOPTC. 
 

 

Medida da multa 

 
A fixar entre o limite mínimo de 25 UC e o limite máximo de 180 UC, nos termos do disposto no 
n.º 2 do artigo 65.º da LOPTC, correspondendo, respetivamente aos montantes mínimo de 
2 550,00 euros e máximo de 18 360,00 euros.  

 

Montante a repor 

 

16 253,07 euros, acrescido de juros. 
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Extinção de responsabilidades 

 

O procedimento por responsabilidade financeira sancionatória extingue-se, nomeadamente, pelo 
pagamento da multa no montante mínimo, nos termos do n.º 3 do artigo 65.º e da alínea d) do n.º 2 
do artigo 69.º da LOPTC.  

O procedimento por responsabilidade financeira reintegratória extingue-se, nomeadamente, pelo 
pagamento da quantia a repor, nos termos do n.º 1 do artigo 69.º da LOPTC. 
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II – Constituição da Assembleia de Freguesia de Água de Pau – 21-10-2013 a 31-01-2019 
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III – Regime de funções dos titulares do cargo de Presidente da Junta de Freguesia  
 – Intervenção dos órgãos da Freguesia no processo de decisão 

                                                      
 Consta do processo o esboço de uma ata de uma reunião da Junta de Freguesia, de 12-12-2008, onde teria sido «…  aprovado por unanimidade, que o Presidente vai 
permanecer em regime de meio tempo na Junta de Freguesia». Na reunião teriam estado presentes: Roberto Manuel Pereira de Sousa, Presidente da Junta de Freguesia; 
José Carlos Nunes Pereira, Secretário; e Almerinda do Rosário Ferraz Cabral Valente, Tesoureira. No entanto, a ata não se encontra assinada, não existindo evidências 
de que a deliberação tenha sido tomada ou que seja eficaz (doc. I.03.07.01).  

 Consta do processo o esboço de uma ata de uma reunião da Junta de Freguesia, de 04-12-2009, onde teria sido «… decidido por unanimidade, que o Presidenta da 
Junta irá exercer as suas funções em regime de meio tempo». Na reunião teriam estado presentes: Roberto Manuel Pereira de Sousa, Presidente da Junta de Freguesia; 
José Carlos Nunes Pereira, Secretário; e Almerinda do Rosário Ferraz Cabral Valente, Tesoureira. No entanto, a ata não se encontra assinada, não existindo evidências 
de que a deliberação tenha sido tomada ou que seja eficaz (doc. I.03.07.02).  
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 A referida ata foi remetida, em sede de contraditório, pelos responsáveis Roberto Manuel Pereira Sousa e José Fernando Medeiros Costa, mas não consta do arquivo 
da Freguesia que foi disponibilizado à equipa de auditoria. Deste, consta o esboço de uma ata de uma reunião da Junta de Freguesia, de 25-06-2010, onde o Presidente 
da Junta de Freguesia teria informado «… os presentes que exercerá as suas funções em regime de tempo inteiro. Este ponto foi aprovado por unanimidade». Na 
reunião teriam estado presentes: José Fernando Medeiros Costa, como Presidente da Junta de Freguesia; Almerinda do Rosário Ferraz Cabral Valente, como Secretária; 
e José Carlos Nunes Pereira, como Tesoureiro, não sendo esta a constituição da Junta de Freguesia, à data (cfr. quadro 3, supra). De qualquer modo, a ata não se 
encontra assinada, não existindo evidências de que a deliberação tenha sido tomada ou que seja eficaz (doc. I.03.07.03). 
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 Consta do processo o esboço de uma ata de uma reunião da Junta de Freguesia, de 09-12-2011, onde teria sido «… decidido por unanimidade, que o Presidenta da 
Junta irá exercer as suas funções em regime de meio tempo». Na reunião teriam estado presentes: Roberto Manuel Pereira de Sousa, Presidente da Junta de Freguesia; 
José Carlos Nunes Pereira, Secretário; e Almerinda do Rosário Ferraz Cabral Valente, Tesoureira. No entanto, a ata não se encontra assinada, não existindo evidências 
de que a deliberação tenha sido tomada ou que seja eficaz (doc. I.03.07.05).  

 Consta do processo o esboço de uma ata de uma reunião da Junta de Freguesia, de 17-04-2012, onde teria sido «… decidido por unanimidade que o Presidenta da 
Junta irá exercer as suas funções em regime de tempo inteiro». Na reunião teriam estado presentes: Roberto Manuel Pereira de Sousa, Presidente da Junta de Freguesia; 
José Carlos Nunes Pereira, Secretário; e Almerinda do Rosário Ferraz Cabral Valente, Tesoureira. No entanto, a ata não se encontra assinada, não existindo evidências 
de que a deliberação tenha sido tomada ou que seja eficaz (doc. I.03.07.06). 

 Consta do processo o esboço de uma ata de uma reunião da Junta de Freguesia, de 18-12-2012, onde teria sido «… decidido por unanimidade que o Presidenta da 
Junta irá exercer as suas funções em regime de tempo inteiro». Na reunião teriam estado presentes: Roberto Manuel Pereira de Sousa, Presidente da Junta de Freguesia; 
José Carlos Nunes Pereira, Secretário; e Almerinda do Rosário Ferraz Cabral Valente, Tesoureira. No entanto, a ata não se encontra assinada, não existindo evidências 
de que a deliberação tenha sido tomada ou que seja eficaz (doc. I.03.07.07). 

 Consta do processo o esboço de uma ata de uma reunião da Junta de Freguesia, de 20-12-2013, onde o Presidente da Junta de Freguesia teria informado «… os 
presentes que exercerá as suas funções em Regime de Meio Tempo, todos os presentes concordarem por unanimidade». Na reunião teriam estado presentes: José 
Fernando Medeiros Costa, Presidente da Junta de Freguesia; Almerinda do Rosário Ferraz Cabral Valente, Secretária; e José Carlos Nunes Pereira, Tesoureiro. No 
entanto, a ata não se encontra assinada, não existindo evidências de que a deliberação tenha sido tomada ou que seja eficaz (doc. I.03.07.08). 
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 Consta do processo o esboço de uma ata de uma reunião da Junta de Freguesia, de 10-04-2014, onde o Presidente da Junta de Freguesia teria informado «… os 
presentes que exercerá as suas funções em Regime de Tempo Inteiro, uma vez que o volume trabalho aumentou. Todos concordarem por unanimidade na aprovação 
deste ponto». Na reunião teriam estado presentes: José Fernando Medeiros Costa, Presidente da Junta de Freguesia; Almerinda do Rosário Ferraz Cabral Valente, 
Secretária; e José Carlos Nunes Pereira, Tesoureiro. No entanto, a ata não se encontra assinada, não existindo evidências de que a deliberação tenha sido tomada ou 
que seja eficaz (doc. I.03.07.09). 

 Consta do processo o esboço de uma ata de uma reunião da Junta de Freguesia, de 22-01-2015, onde o Presidente da Junta de Freguesia teria informado «… os 
presentes que exercerá as suas funções em Regime de Tempo Inteiro, todos concordarem por unanimidade na aprovação deste ponto». Na reunião teriam estado 
presentes: José Fernando Medeiros Costa, Presidente da Junta de Freguesia; Almerinda do Rosário Ferraz Cabral Valente, Secretária; e José Carlos Nunes Pereira, 
Tesoureiro. No entanto, a ata não se encontra assinada, não existindo evidências de que a deliberação tenha sido tomada ou que seja eficaz (doc. I.03.07.10). 

 Consta do processo o esboço de uma ata de uma reunião da Junta de Freguesia, de 04-01-2016, onde o Presidente da Junta de Freguesia teria informado «… os 
presentes que exercerá as suas funções em Regime de Tempo Inteiro, todos concordarem por unanimidade na aprovação deste ponto». Na reunião teriam estado 
presentes: José Fernando Medeiros Costa, Presidente da Junta de Freguesia; Almerinda do Rosário Ferraz Cabral Valente, Secretária; e José Carlos Nunes Pereira, 
Tesoureiro. No entanto, a ata não se encontra assinada, não existindo evidências de que a deliberação tenha sido tomada ou que seja eficaz (doc. I.03.07.11). 
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 Consta do processo o esboço de uma ata de uma reunião da Junta de Freguesia, de 26-01-2017, onde o Presidente da Junta de Freguesia teria informado «… os 
presentes que exercerá as suas funções em Regime de Meio Tempo, todos concordarem por unanimidade na aprovação deste ponto». Na reunião teriam estado 
presentes: José Fernando Medeiros Costa, Presidente da Junta de Freguesia; Almerinda do Rosário Ferraz Cabral Valente, Secretária; e José Carlos Nunes Pereira, 
Tesoureiro. No entanto, a ata não se encontra assinada, não existindo evidências de que a deliberação tenha sido tomada ou que seja eficaz (doc. I.03.07.12). 
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IV – Documentos orçamentais – Orçamento inicial, revisões da receita e modificações orçamentais 
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V – Abonos dos titulares do cargo de Presidente da Junta de Freguesia de Água de Pau  

A) Abonos legalmente fixados 
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B) Abonos efetivamente suportados pelo orçamento da Freguesia
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C) Abonos pagos em montante superior ao legalmente fixado 
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VI – Abonos pagos aos titulares do cargo de Presidente da Junta de Freguesia em montante diferente do legalmente fixado 

A) Divergências nos abonos relativos aos mandatos que abrangeram o período de 01-01-2009 a 18-10-2013 
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B) Divergências nos abonos relativos ao mandato que abrangeu o período de 21-10-2013 a 16-10-2017 
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C) Divergências nos abonos relativos ao mandato que abrangeu o período de 17-10-2017 a 31-01-2019  

           

             

             

          

          

          

          

          

         
 

           

          

          

          

          

         

          

         

 

        
 

    
 

 

 



 

102 

VII – Despesas de representação e subsídio de refeição pagos aos titulares do cargo 
de Presidente da Junta de Freguesia em regime de meio tempo 
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VIII – Contribuições para a Segurança Social relativas aos titulares do cargo de Presidente  
da Junta de Freguesia de Água de Pau 

A) Síntese das declarações 

    

Meio tempo  

 

Tempo inteiro 

 

 

 

 

 

 

   

     

Tempo inteiro 
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B) Regime de tempo inteiro – Divergências entre as remunerações declaradas à Segurança Social e as pagas  
e erros no cálculo das retenções e das contribuições da Freguesia 
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C) Regime de meio tempo – Retenções na fonte 
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IX – Abonos pagos aos vogais da Junta de Freguesia em montante superior ao legalmente fixado  
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de 2009 (cfr. ponto 10, § 90, supra). 
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X – Legislação citada 

 

 
  

 
 
 

 

 

 

  

                                                      
 Posteriormente, a Lei n.º 28/87, de 30 de junho, foi alterada pelo artigo 399.º da Lei n.º 2/2020, de 31 de março. 

 A Lei n.º 169/99, de 18 de setembro, foi revogada, em parte, pela alínea d) do n.º 1 do artigo 3.º da Lei n.º 75/2013, de 
12 de setembro, mantendo-se em vigor quanto à constituição, composição e organização das autarquias locais, nos 
termos do n.º 3 do artigo 6.º do RJAL. 
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XI – Índice do dossiê corrente 
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